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1. Escopo

Este documento tem por objetivo:

a. Estabelecer uma padronização na Contratação*, de Servjços de Construção de

Infraestrutura e de Rede de Fibras Ópticas da Rede daPrefeitura Municipal de Belém.

b. Os serviços aqui descritos e quantificados devem obedecer aos requisitos, especificações

e procedimentos estabelecidos nos seguintes manuais:

1. Manual de Projeto de Redes de Fibras Ópticas (ET-OOÍ)

2. Manual de Especificação de Materiais para Rede de Fibra Óptica (ET-002)

2, Acrónimos, Abreviações e Glossário

"As Built": Desenho de construção, atualizado após â execução final da obra.

Atividade: Descrição geral dos serviços a serem realizados na execução de determinada

tarefa.

DO (Distribuidor Óptico): É. indicado par-a instaIações-internas,,jnt-çtligando cabos óptjcos-

equipamentos. O DO é ma versão- compacta, doiDG.Qe pode,.spr.ins|alado,em bastidor,ou em

parede. Pode ser composto por bastidor, módulo de conexão, módulo de emenda, módulo

de armazenamento e/ou gerenciadorde cordÕÿs ópti;cps e :rjiódulo deÿdispositivos ópti,ep.s
passivos.. Devido à sua compaçtaçao alguns,módulos ,podem ter mais de uma função, por

exempio: módulo de emendaede dispositivos.ópticos passivos.

e

DGO (Distribuidor Geral Óptico): É indicado para instalações internas, interligando cabos

ópticos .e equipamentos, percutindo;..q gerenciamento de fibras ópticas e equipamentos. O

composto por bastidor, módulo de conexão, módulo de emenda, módulo de

armazenamento é/ou gerentíador de cordão ÒpticÓx módUÍõ clé dispositivos ópticos

fi'y'idde: D*;nr:Çcone.v! ;)-;s serviços a serer, eaikados na execuçSo
Duto: Tubo de plástico rígido, normalmente PVC ou PEAD, utilizado para passagem de cabos

telecomunicações.

> F

DGO é

rs

• - a Tdvc' . rçõpr- ipternar., .*rr»;c-r

PEAD (Polietileno de Alta Densidade)::Tjpode polírnero-indicado pararfa.bricação de dutos

subterrâneos, com alta resistência pdurabjlidade.. ; .--•jrnrSjp

Subdutò: Dútó de pequeno diâmetro, prÓpri6para;a passagéní de cabos opticos/ instalado

dentro de dutõ éxistentéou dfretâmentè no sõlb.' ;

f 'rsm ”

rnóe ..i

r mais

iyos,

nt3 Condições Gerais

As descrições apresentadas incluem as especificações dos serviços mais representativos para

a construção de infraestruturae rede de fibras óticas. .
: .

A empresa contratada deverá disponibilizar recursos humanos e materiais suficientes para

garantir a implantação de uma infraestru.tur.a para ,rede de fibra optica de qualidade, que

atenda,aos!parâmetros técnicos éspéciíicàdòs/assimxdmó respeitar os prazos contratados.

> Av. Nazaré, 7P8>'Bairpp'dé'Nazaré;!- BelérnfPará' v:<5gP;:;-q6.940"H'3!'-:: :vT
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A empresa contratada deverá obedecer às Leis e Posturas Municipais, Estaduais e Federais e

ás normas è procedimentos da empresa,proprietária da infraestrutura onde a rede será
implantada; . a if ,>

A empresa contratada deverá também obedecer às normas de segurança do trabalho em
vigor, fornecendo a seus funcionários Equipamentos de Proteção Individual - EPI e

A empresa contratada será responsável péla aptovação de projetos de construção' de

infraestrutura,ou de instalação de cabos junto â Prefeituras e outros órgãos públicosé pêla

obtenção de Licenças de Construção e de Autorizações para utilização de infraestrutura de

terceiros, como postes, servidões, etc.

:r

Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC.

As descrições apresentadas incluem os serviços mais representativos para construção de

redes de fibras óticas, não devendo sér consideradas omissões, serviços e procedimentos

secundários não detalhados.
: : o

As" empreiteiras contratadas : para 'implantação': da - Rède daPrefeitura Municipal de

Belémdeverão fornecer todos os materiais e serviços:' ;

Na implantaçã

suficientes parà garantir a implantaçã©' :de:mmàr rede de qualidade; que atenda aos

parâmetros técnicos especificados e os prazQS' contratàdos.ú; ; ro crfío mc1:/1 i r ÍU"; r

Na' execução''deverão' ser utilizados materiais qualificados

competência:; que atendam a's:résp"éeificaçõés descritas" no Manual de Especificação de

Materiais para Rede de Fibra Óptica (ET-002)

4. Especificação de Serviço deConstrução de Infraestrutura para Rede de Fibra Óptica

4.1Gerais

Na- execução, d.everão ser utilizados materíeis .qualificados.em.laboratórios de reconhecida
competência.,; que atendam as especificações descritas no Manual de Especificação de

Materiais para Rede de Fibra Óptica (ET-002)

empresa contratada deverá disponibilizar recursos materiais e humanoso a

em laboratórios de reconhecida

.‘tros c

4.2 Atividades de Serviço de Infraestrutura
r

O Manual de: Gohtrátação der SêmÇos 'dé' lWfãestrufu4’ está estruturado' em:qUatrõ grúpÓs

de atividades: ' 'ór ur é -crú: cueHdudm q-.;ç -umda e-
' "" GrdpõOl:-Cãnalízàção Siíbtéffâhèá:•

!V::" ‘:'x : Gru0'o'02':' Réde Aérea ;-~co

GrupQ,03: Infraestruturainterna-

Grupo 04: Proteção Elétrica : - .

rp 4

4.2.1Grupo 01-Canalização Subterrânea . „

A) Linha de duto 100 mm encapsulado - método dé abertura de valas

Príti'èip'ài's atividades ênvòlvídâs: '
; ‘

s .:r:.r
do

Av. Nazaré, 708 - Bairro de Nazaré - Belém-Pará - CEP; 66.040-143
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Sondagens; demolição e/ou remoção da pavimentação de superfície e da baée/sub-b||e áé'
qualquer tipo; limpeza e acondicionamento •' de materiais que possam ser reutilizadbf;*ÿÿ
escavação em qualquer tipo de solo; cblocação de material escavado ao longo da vala;

remoção, retorno e/ou troca de solo, com transporte e acomodação do material quando

necessário; demolição ou retirada da proteção superior; esgotamento de vala; confeição de

dreno; nivelamento de fundo de vala; fornecimento1 e instalação dos dutos; confecção e

colocação de espaçadores; assentamento, emenda e encapsulamento de dutos;
fornecimento de concreto de encapsulamento; construção de recessos para entrada de

cabos em caixas subterrâneas; pintura de recessos; colocação de luvas de redução e

acabamentos; reaterro e compactação; fornecimento e instalação de fita de aviso; teste com

mandril; passagem de fios guias; tamponamento de dutos; preparação da base/sub-base;

recomposição da pavimentação original e limpeza do local da obra.
S . Construção: de linha com 01duto

S Construção de linha com 02 dutos

S Construção de linha corri 04 dutos i;
1

BELÉMCOMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DE BELEM

r>

B) Linha de duto 100 mm não encapsulado- método de abertura de valas

Prjpjcipais atividades envolvidas: .. nr
As mesmas do item anterior, com exceção dç> serviço.de encapsulamento das.dutosÿpnde o

concreto deve ser substituído por areia py terra peneirada.

, . Construção de linha com ,01duto ,,

/ÿ Construção de linhatom 02'dutos':

j Construção dé linha com 04 dutos

•ç

:jh

C) Linha de duto de PEAD -método não destrutivo

Principais atividades envolvidas;: .....
Montagem e desmontagem de estrutura ou sistema para acesso ao local da obra; detecção

dás interferências; abertura :e fechamento dè poço para equipamento, perfuração piloto e

alargamentos/fornecimento e instalação dos dutos ou subdutos; construção de recessos

para entrada,nas caixas subterrâneas;.pintura dp.receoso;. teste corq. mandril; passagem de

fios. guia; tamponamento e vedação dos dutos; recomposição da pavimentação original e

limpeza do lo,cal da obra,. ,. pr.c,fn QC

Construção de linha com 01dutp (110x97 mm)

yÇ- Construção de linha cpm 02 subdutos singelos (2 de 40x34 mm)

Construção de linha cora 01 subduto quádruplo (4 de 40x34 mm)

S Construção de linha com 01subduto sétuplo (7 de 40x34 mm)

y:

D) Linha de duto de PEAD encapsulado em concreto - método de abertura de valas -
Redes Metropolitanas

Principais atividades envolvidas;' T ri : jx: '

.
(

. .

•ct r;

’:T
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t#->Sondagens; demolição e/ou remoção da pavimentação de superfície e da base/sub.-4|te| de I
qualquer tipo; limpeza e acondicionamento de materiais que possam ser .reutílizàÿÿ!ÿ
escavação em qualquer tipo de solo; colocação de material escavado ao longo da vala;

remoção, retorno e/ou troca de solo, com transporte e acomodação do material quando

necessário; demolição ou retirada da proteção superior; esgotamento de vala; confecção de

dreno; nivelamento de fundo de vala; instalação de dutos; assentamento, emenda e

encapsulamento de dutos com concreto fornecido pela empreiteira; construção de recessos
para entrada de cabos em caixas subterrâneas; pintura de recessos; colocação de lúvas de

redução e acabamentos; reaterro e compactação; fornecimento e instalação cie fita de aviso;

teste com mandril; passagem de fios guias; tamponamento de dutos; preparação da

báse/sub-base; recomposição, da pavimentação original e limpeza do local da obra.
i

S Construção dedinha com 02 subdutos singelos (2 de 40x34 mm)

•/ Construção de linha com 01subduto quádruplo (4 de 40x34 mm)

V- Construção de linha com Õi subduto sétuplo (7 de 40x34 mm)

Construção de linha com 01dqto singelo (1de 125 mm)

Construção de linha com 02 dutos'singelos (2 de 125 mm)

S Construção de linha com 04 dutos singelos (4 de 125 mm)

.

/

ec'

reo
E) Linha de duto de PEAD encapsulado em areia - método de abertura de' valas - Redes

Metropolitanas

Principais atividades envolvidas: ,

Sondagens; demolição e/ou remoção da pavimentação dé superfície e da base/sub-base de

qualquer tipo; limpeza e acondicionamento de materiais que possam ser reutilizados;

escavação em qualquer tipo de solo; colócação de material escávado ao longo da vala;

remoção, retorno e/ou' troca: de solo, co.m,.trãnsportè* e acomodação .do material quando

necessário; demolição ou retirada da superior;, esgotamnnto.de vala; confecção de

dreno; nivelamento de fundo de vala; instalação de dutos; assentamento, emenda e

encapsulamento de dutos com areia; fòrnéeirfléntò: de afeia; construção de recessos para

entrada de cabos em caixas subterrâneas,; pintura de recessos; colocação de luvas de

redução e acabamentos; reaterro e compactação; fornecimento e instalação de fita de aviso;

teste com mandril; passagem de fios guias; tamponamento de dutos; preparação da

base/sub-base; recomposição da pavimentação original e limpeza do local da obra.
;......•" 'Jr-r v:;V w A ;

y Construção de linha com 02 subdutos singelos (2 de 40x34 mm)

’ •/ Construção de linha com 01subduto quádruplo (4 de 40x34 mm)

S Construção de linhà corn 01 subduto sétuplo (7 de 40x34 mm) ' ‘:V:

/. Construção de.linha com Ol.dutoÿingelo (1de 125mm) . .
f

... r ;:

' ' v Construção de liriha cem 02 dutos sjngelos:(2 del25 mm)' T;; ' ' q-;;

Y Construção de linha com 04 dutos singelos (4 de 125 mm)

r\

!

or," ocç

.....Ay.. Nazaré. 708. - Bairro de Nazaré -.Belèm-Pará Ç.EP: 66.0.40-143 / .
1
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IF) Travessias de pontes e viadutos

Principais atividades envolvidas:

Montagem e desmontagem de estrutura ou sistema para acesso ao local Míla obra;

perfuração de estrutura; demolição e reconstrução das cabeceiras; remoção e ihstalação

de placa de proteção; instalação de ferragens; colocação de chapas de proteção;

fornecimento e instalação dos dutos de ferro galvanizado, de 100 mm de diâmetro, para

instalações aparentes; e dutos de PEAD, de 110 mm de diâmetro, parâ instalações

embutidas; conexão das peças; aplicação de concreto e argamassa; instalação de guia;

teste com mandril; passagem de fios guia e tamponamento dos dutosi

Nota: Não está incluso no serviço o lançamento de subduto.
S Construção de linha com 01duto

S Construção de linha com 02 dutos

/ Construção de linha com 03 dutos

Construção de linha com 04 dutos

r\

I

G) Caixa subterrânea de concreto

Principais atividades envolvidas:
Sondagens; demolição da pavimentação de superfície e da base/sub-base; construção de

alvenaria de proteção em volta da caixa subterrânea; escavação em qualquer tipo de solo;

demolição de linha de dutos com ou sém cabos; esgotamento da vala; remoção/retorno

e/ou troca de solo com transporte e acomodação do material; lançamentoi 'e adensamento
mecânico de concreto; . construção de alvenaria em tijolos: op- blocos de concreto;

assentamento de caixa subterrânea 'pré-moldada; aplicação de aditivos ao concreto ou

argamassa; construção de poço de drenagem ou falso; construção de recessos; construção

de pescoço; cunha de reforço em,CQqcretQ.;ap redor do pescoço; assentamento do chassi e

colocação de tampão; aplicação de argamassa; reboco; tamponamento; impermeabilização;

instalação de ferragens internas; Vinctiíações e ácabamentos; pinturaj e identificação da caixa

O subterrânea; reaterro e compacta,ção; recomposição da pavimentação e limpeza do local da

obra. !
y Construção de caixa subterrânea tipo CS1

/ Construção de, caixa subterrânea tipo CS 2

y Construção de caixa subterrânea tipo CS 3

y Construção de caixa s.ubterr,ânea tipo CS 4
p

H) Subida de lateral
Principais atividades envolvidas: :ç c

Sondagens; demolição da; pavimentação:de superfície; escavação em qualquer tipo de solo;

fornecimento do duto de ferro galvanizado de 75 rn'm; Instalação de redutor desferro

fundido; fixação do duto no poste'; Teaterro e compactação; recomposição da papiímdntaçlo
e limpeza do local da obra.

:

do '. :::

Ay. Nazaré, 708 .- Bairro de Nazaré - Belém-Pará - CEP: 66.040-143
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' %S Subida de lateral
1

I) Serviços eventuais

Principais atividades envolvidas:
y Recomposição de pavimentação tipo asfalto ou concreto asfálticò

S Recomposição de pavimentação tipo paralelepípedo

S Recomposição de pavimentação tipo pedra portuguesa ou lajota

y Recomposição de pavimentação tipo concreto desempenado ou tijolo

S Recomposição de gramado ou jardim

S Demolição de passeio

S Demolição de estruturas de concreto armado

S Demolição de estruturas de concreto

y Demolição de estruturas de alvenaria

S Escavação

/ Adicional por escavação em solo pantanoso
: ;ÿ •' •

S Adicional por escavação em solo rochoso

Assentamento de dutos ou subdutos

Envelopamento deduto ou subd

Proteção superior em concreto ou. lajota de duto ou subduto

Reaterrp ...
S Construção de pescoço ou nivelamento de tampão

S Impermeabilização

i Instalação ou substituição de ferragens de caixa subterrânea

Desobstrução e reconstituição de um duto ou subduto com cabo

Desobstrução e reconstituição de um duto ou subduto sem cabo

< Adicional por duto desobstruído a partir do segundo,

S Adicional por duto desobstruído a partir do segundo,

/ Remoção de entulho

Conservação de caixa subterrânea

/ Teste de dutos ou subdutos

fií:,

y

y uto

y

y

y

y

com cabo.

sem cabo.

...

4.2.2Grupo 02 - Rede Aérea

A) Instalação de postes e contrapostes

Principais atividades envolvidas.:.

Ay. Nazaré. 708 - Bairro dè Nazaré - Bélèm-Párá - CEP: 66.040-143
, Pope: .091- 31 7/20
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i;v
Locação; demolição de pavimentação; escavação; fornecimento e colocação de poste otÇ’
contraposte; escoramento; alinhamento; reforço de base; reaterro; compactação

recomposição da pavimentação original; numeração e identificação de poste. Jjf

vS'!

J*/ '

'ÿ ,ji- i:f

y Poste de madeira de 8 metros e resistência de 200 [kgf]

/ Poste de madeira de 10 metros e resistência de 200 [kgf]

S Poste de concreto de 8 metros e resistência de 100 [kgf]

v" Poste de concreto de 8 metros e resistência de 200 [kgf]

S Poste de concreto de 8 metros e resistência de 300 [kgf]

Poste de concreto de 10 metros e resistência dê 200 [kgf]

S Poste de concreto de 11metros e resistência de 300 [kgf]

n ;ÿ

O
B) Retirada de poste e contraposte

Principais atividades envolvidas:

Locação; demolição da pavimentação; escavação; demolição/retirada do reforço da base;

escoramentos; retirada do poste ou contraposte, independentemente do tipo e tamanho;

reaterro; compactação e recomposição da pavimentação.
/ Retirada de poste e contra poste

Tm;"'.

.«•i !

C) Instalação ou retirada de tirantes

Atividades Envolvidas: • - ; c

Locação; demolição da pavimentação; escavação;xpnfeçção e colocação da base em âncora

em qualquer tipo de solo; demolição/retirada do reforço da base; reaterro e compactação;

recomposição do local; coiocaçâó/retiradâ de ferragens é cordoalha; amarração e fixações

necessárias; aceirp,quando,necessário; compactação e recomposição da pavimentação.

y Instalação de tirante em âncora

y Retirada de tirante em âncora

y Substituição cie tirante cpm aproveitamento da base e.m âncora ...

4.2.3 Grupo 03 - Infraestrutura Interna

A) Instalação de Eletroduto ou Calha para encaminhamento de cabos

Principais atividades envolvidas: • >

Fornecimento e montagem de eletroduto ou calha para guiamento e acesso de cabos

ópticos entre os Iocais da termináção/fusão êm ambiente interno: de prédios e sáIas de

equipamentos e perfurações nas paredes para acesso a salas ou andares diferentes:
y Instalação de Eletroduto de 32 mm ou calha

::iL?

4.2.4 Grupo 04 -Proteção Elétrica
A) Sistema de proteção elétrica

Av. Nazaréi 708 -Bairrode Nazaré - Belém-Pará - CÊP: 66.040-143
Fone: 091-3184-1751- www.cinbesa.com.br - e-mail: suporte@cinbesa.CQm.br 8/20 X I
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Principais atividades envolvidas:

Demolição de pavimentação; abertura de vala; fornecimento e instalação de hastes sirçipjes \
ou profundas; conexão haste/haste ou cordoalha/haste; interligação dos pontos de vi-'?

instalação e fixação de cordoalha; tratamento do solo; vinculações; instalação de ponto de

teste; medição da resistência de aterramento; elaboração do relatório cíe medidas;
vinculação à cordoalha, equipamento, armário ou pedestal e recomposição da

! f;

pavimentação.
S Instalação de 1haste

v' Instalação de 2 hastes

S Instalação de 3 hastes

S Instalação de 4 hastes

S Instalação de 1háste profunda (com 2 hastes)

Instalação de 2 hastes profundas (com 2 hastes)

S Instalação de 3 hastes profundas (com 2 hastes)

S Instalação de 1haste profunda (com 3 hastes)

... y Instalação de 2 hastes profundas (com 3 hastes) .

/ Instalação de haste de terra adicional t

r''jt Medir resistência elétrica de terra

5. Especificação de Serviço de Construção de Rede de Fibra Óptica

5.1Especificações Gerais

5.1.1Desenhos de Construção

a. Modificações surgidas durante a construção- devem ser autorizadas pela pessoa ou

empresa designada para fiscalizar a obra. As modificações devem ser anotadas em um

jogo de plantas manualmente em campo, que deverá ser entregue por ocasião da
aceitação provisória da rede (Diagrama deiinhas Vermelhas).

b. As modificações realizadas em campo devem ser alterad

serem entregues ha aceitaçãoprovisórià dá r.ede (as-built).

rS; /

-

:rl

as nos arquivos originais para

c. A contratada deve manter em campo apenas a emissão atualizada das plantas de

projeto, devendo retirar toda e qualquer versão ultrapassada, para não dar margem a

erros.

5.1.2 Desenhos de Linhas Vermelhas ("As Built")

a. A contratada para construção deverá reservar uma cópia da última emissão de planta de

.. projeto -para ser- utilizada-como ba-se do DIAGRAMA D-E - LINHAS VERMfeLH-AS, a- ser

entregue à CONTRAI ANTE por ocasião da aceitação provisória da .rede.

>or

O’-.,;?',;
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b. Linhas representando cabos e dutos construídos exatamente de acordo bôm o pròídÿ-ry»*»ÿÿ
deverão ser reforçadas com tinta vermelha.

Capacidades de cabos, contagéns e outras indicaçõés que tiverem sidoÿtotifirmadas,

deverão ser colocadas entre parênteses, em vermelho.;
c.

d. Itens eliminados e designações alteradas deverão ser anulados com um risco em

diagonal, em vermelho. •

e. Acréscimos, novas capacidades, novas medidas, novas distribuições, deverão ser

totalmente desenhados ou anotados em vermelho.

f. Locais da planta onde a rede não tiver sido implantada por falta de autorização de

acesso, de licença de construção, ou por outro motivo, devem receber um contorno com

tinta vermelha, devendo a área ser achurada com caneta marcadora luminosa vermelha.

Dentro da área achurada devera aparecer sigla LDC, ''liilfiitê de Construção", ò motivo

para a não implantação da réde e a data da ocorrência.

5.1.2 Desenhos de Cadastro

a. A partir da data de entrega do diagrama de linhas vermelhas, a empreiteira terá 14 dias

corridos para encaminhar à CONTRATANTE o correspondente desenho de cadastro, em

papel e meio magnético, contendo a cópia do mesmo.

b. Esta; condição deverá ser.registrada no -quadro de revisões, com a designação "As Built",

seguida da data de sua efetivação.. -Qualquer modificação posterior receberá nova

designação, seguida da data e do motivo que determinou a revisão.

A contratada deverá assegurasse de que os desenhos de cadastro espelhem fielmente a

situação em campo, contendo ,todas; as informações relevantes para propósitos

operacionais. Desta forma, todo serviço que, por força de.circunstâncias: locais, tenha

sido realizado fora das especificações, podendoEtransformar-se em causa de possíveis

acidentes, deverá ser devidamente registrado no desenho de cadastro.

c.

5.1.3 Testes Ópticos das Redes de Fibras Opticas
•'

r :. ?? u
’ í : •/- i / ;Y • V !'•: C C- í .

a. A verificação do cabo óptico será feita atrayés de medidas com OTDR, fonte de luz e

medidor de potência, nos comprimentos de onda de 1310 nm e 1550 nm.

b. O cabo óptico deve ser medido durante cada etapa da sua instalação, isto éi

1. Cabos ót cos depositados no canteiro de obras da contratada;

2. Apossada fase. de instalação; .. . ... , .

3. Após emendas; ; .

4. Após terminação doS cabos nós DGO's
; • ' “

' • ?

r,v,
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e. O teste final deve ser realizado após o cabo estar terminado no DGO.

. i r ;
: i . '

d. As medidas com medidpr de potência e fonte de luz visam verificaria perda na rota em

teste e devem ser realizadas com os cabós terminados nos distribuidores ópticos.

e. Não será aceito o cruzamento de fibras ou grupos de fibras. A verificação poderá ser

feita através de emissor e receptor óptico ou telefone óptico. > j

f. As medidas com OTDR visam verificar:

1. Uniformidade de atenuação óptica,

2. Picos de Fresnel,

3. Perda nas emendas,

4, Perda nós conectores,

5. Atenuação da fibra óptica,

6. Distância dos lances de cabos,

7. Comprimento de enlace óptico.

g. As medidas com o OTDR devem ser, feitas nos dois sentidos para eliminar erros de

medida inerentes à. técnica,de reflectornetria .óptica, A exatidão do vaior medido do

comprimento de fibra feita pelo OTDR depende da largura de pulso utilizada e do valor

do índice de refração. As medidas com o OTDR devem ser feitas no comprimento de

onda de 1310 nm e 1550 nm, com índice de refração de 1,467 e largura de pulso

compatível com o comprimento do lance.

h. Para.as medidas com OTDR deve-se utilizar uma fibra de lançamento com pelo menos

1000 m. A fibra de lançamento deve ser do mesmo tipo da que está sendo medida.

i. A perda nas emendas é feita sobre média aritmética dos valores medidos nos dois

sentidos. O valor máximo admitido é de 0,10 dB quando medido no comprimento de.
onda de 1550 nm. A perda média"de todas as emendas do trecho não deve ser superior a

0,08 d-B.

j. A perda máxima nós conectores deve ser < 0,4 dB, sendo 0,3 dB do requisito do conector

e 0,1 dB da perda da emenda, no comprimento de.onda de 1.550 nm

k. As terminações de fibras serão feitás com conectorès do tipo SÇ-APC, com perda de

inserção típica de 0,15 dB', perda de insefção;máxima de 0,3 dB e perda de retorno -60.

Os conectores ópticos SC-APC devem, pertencec.à Categoria III, possuir certificado

dehomologação Anatei e seguir as normas ABNT 14106 e 14433;

Para teste de atenuação em cada enlace de fibra óptica deve ser usada a seguintefórmula de

cálculo:

I.
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1310 nmAtenuação Máxima Admissível 1550 nm

0,20.x + 0,08.n + 0.4.k 0,34.x + 0,08.n + 0.4.kFibra Classe A

0,36.x + 0,08.n + 0.4.kFibra Classe B 0,22.x + 0,08.n + 0.4.k

Sendo:

0,20 = atenuação nominal por Km de fibra classe A, em 1550 nm

0,22 = atenuação nominal por Km de fibra classe B, em 1550 nm

0,34 = atenuação nominal por Km de fibra classe A, em 1310 nm

0,36 = atenuação nominal por Km de fibra classe B, em 1310 nm

x = Comprimento da fibra testada, em Km

0,08 = perda média por fusão, em dB

n =. número de fusões realizadas no trecho

k = número de conectores no trecho

I

r\.
!ÿ!

5.2 Atividades de Serviço de Construção de Rede Ótica

O Manual de Contratação de Serviçósde Construção de rede' Óptica está estruturado em

sete grupos de atividades:
Grupo 01: Cordões Ópticos - Instalação/Emenda

Grupo 02: Cabos Ópticos - Instalação

Grupo 03: Cabos Ópticos - Emenda

Grupo 04; Cabos Ópticos - Terminação

Grupo 05: Cabos Ópticos - Testes

Grupo 06: Èquipamentos Passivos

Grupo 07: Elaboração e Atualização de Cadastros

5.2.1Grupo 01-Cordões Ópticos- Instalação/Emenda
A) Cordão óptico de manobra - fornecimento/instalação

Principais atividades envolvidas!0- : 2 Cc - .•V
ti

Fornecimento e instalação .de.cordão óptico, de manobra; fornecimento do cordão óptico;

identificação das terminações a serem interconectados, lançamentos, acomodação das

sobCas; limpeza dos conectores é' adaptadores ópticos, execução das conexões; testes

ópticos dos ççrdõès antes eÿpós a instalação.

'.’tnstalação de cordão óptico com 2,5 m - conector SC/PC e SC/PC

c Instalação de.cpr-dão óptico com 15 m - conector SC/PC e SC/PC

r
Àv.Nazarè,708 - Bairro de Nazaré -Belém-Parâ - CEP: 66.040-143
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Instalação de cordão óptiço com 2,5 m - çonector SC/APC e SC/APC

/ Instalação de cordão óptico com 15 m •conector SC/APC e SC/APC
S Instalação de cordão óptico com 2,5 m - conector SC/PC e LC/PC

V Instalação de cordão óptico com 15 m - conector SC/PC e LC/PC
S Instalação de cordão óptico com 2,5 m - conector SC/APC e LC/PC

S Instalação de cordão óptico com 15 m - conector SC/APC e LC/PC

S Instalação de cordão óptico com 2,5 m - conector LC/PC e LC/PC - duplex

S Instalação de cordão óptico com 2,5 m - conector LC/PC e LC/PC- duplex

!ÿ/

B) Cordão óptico de terminação- fornecimento/instalação

Principais atividades envolvidas:
O

Fornecimento e instalação de cordão óptico de terminação, abertura do sub-bastidor;

identificação da fibra óptica a ser emendada; fornecimento do elemento de protetor de

emenda do ponto de fusão; execução e proteção da emenda;' acomodação do protetor de

emenda, acomodação da fibra óptica no estojo;, acomodação das unidades básicas; limpeza

do conector e adaptador óptico, execução das conexões; teste do cordão óptico antes e

após a instalação/ emissão do relatório e fechamento dO’subTbastidbr.

Instalação de cordão óptico de terminação com conector SC/PC

Instalação de cordão óptico de terminação com conector SC/APC
. rrA': * :? t.o íV :

S Instalação de cordão óptico de terminação com conector LC/PC

5,2.2 Grupo 02 -Cabos Ópticos - Instalação

A) Cabos ópticos aéreos auto-sustentados

Principais ativid.ades envolvidas:......
Fornecimento e instalação de ferragens de fixação de cabo auto-sustentado em postes;

regraduação de ferragens e de ca,bps existentes para altura recomendada; instalação de

prendedores e.ganchos para fixação.de cabo em fachada;.execução, de roçadas e podas de

vegetação; puxam.ento, fixação; amarrações, fechamento da ,po,nta.-do,s -cab,qs. durante o

lançamento; eventuais amarrações provisórias, de quaisquer ..tipos,, em cabos existentes a

serem removidos; testes ópticos dos cabos antes e depois da instalaçãoou retirada do

aimoxarifad.o......... .......

B) Cabos ópticos espinados

Principais atividades envolvidas; •: • . ; - ...... -• •

Instalação e redisposição de ferragens nos postes; regraduação de cabos existentes para

alturas recomendadas; .fornecimento e instalação de cordoalha e de acessórios para

isolamento e proteção elétrica; execução 'de vinculações entre cordoalhas; execução de

roçadas e de podas dé Vegetação; puxamento, espinamento de um ou mais cabos

' Av..Nazaré', 7Ó8:Bàírro’.cfe Nazárê'rBelèm-Pârâ -TCEP:.6B' 040-143 :: .
Fone: 091- 31.84-1-75Wwww,cinpesa com,br -,e-rnaiI:•suporte@cinbesa,com,br 1,3/20
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simultaneamente, tensionamento, amarração, fechamento de pontas de cabos para

lançamento, amarrações provisórias, testes ópticos antes e depois da instalação.

C) Segundo cabo óptico éspinado

Principais atividades envolvidas:

Redisposição de ferragens nos postes; regraduação de cabos existentes para alturas

recomendadas; execução de roçadas e de podas de vegetação; puxamento, espinamento

sobre um cabo éspinado existente; tensionamento, amarração, fechamento de pontas de
cabos para lançamento, amarrações provisórias, testes ópticos antes e depois da instalação.

D) Cabos ópticos em canalizações e esteiras

Principais atividades envolvidas:

Localização e inspeção de caixas, limpeza ,de dutos; redisposição de cabos existentes,

incluindo repuxamento de cabo em outras caixas; instalação de dispositivo de guiamento;

prover sistema de comunicação entre instaladores ao longo do lance; puxamento de cabo ou

subduto com tração manual ou mecânica com velocidade e tensão controladas; lubrificação

do cabo ou subduto; fechamento de pontas dè cabos; redisposição e/ou instalação de

barras, degraus e braçadeiras; arrumação e amarração de cabos; amarração de cabos em

postes, em subidas laterais e travessias; identificação de cabos; testes ópticos nos cabos,

antes e aepois da instalação; tamponamento de dutos ocupados em caixas subterrâneas,

armários ou centrais telefónicas,-; lançamento de cabo em esteira.

!

E) Cabos ópticos diretamente enterrados

Principais atividades envolvidas:
Realizar a sondagem do terreno,verificando o tipo de solo para posteriormente iniciar a

abertura de valetas; verificar toda a rota do cabo e condições de lançamento; verificar

quantidade de lances do Cabo; verificaria quantidade de caix,as subterrâneas por lance do

cábo; Verificar com os departamentos ejnvOlvidos as aprovações necessárias para início da

obra (estradas, ferrovias, terceiros); prever quando a instalação.for em árèas urbanas

(proteções, indicações e sinalizações); realizar contenção em trechos onde a construção da

v.ála seja feita em terreno que possa haver perigo de deslizamento; no caso de valetaniento

em terrenos rochosos; Caso sèjâ necessário utilizàr explosivos, deverão sercontrátadas
empresas especializadas. ‘ ' T"1". '

<0

! '

1. Métodos de instalação do cabo óptico diretafnènte enterrado
1.1. Método manual de lançamento com bobina fixa:

Quando o terreno for acidentado ou em declive, o cabo deve ser lançado fixando-se a

bobina. A bobina deve ser colocada sobre cavaletes, no ponto mais alto do terreno. O cabo

deve ser púXâdó no sentido da parte,mais,baixa na figura 1. No fundo da vala devem ser

colocados roletes para facilitár 0 deslocamento do cabo ao lòngò da vala

•v

r

-,\ r
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Figura 1: Lançamento do cabo em bobinas fixas.

O espaçamento entre roletes ao longo da vala, dependerá do diâmetro do cabo e da

natureza do terreno, de modo a não permitir o contato do cabo com o solo. Após efetuada
instalação do dispositivo para puxamento do cabo, o lançamento pode ser executado
manual ou mecanicamente. O esforço de tração não deve ser superior ao máximo permitido,

conforme as características do cabo. '

1.2. Método manual de lançamento com bobíría móvel

Quando o terreno permitir o deslocamento da bobina ao lado da vala, este recurso deve ser

empregado para lançamento do cabo. Inicialmente, o cabo deve ser estendido ao lado da

vala em todo seu percurso, com a utilização de veículos adequadamente equipados,

conforme figura 2:

///

V

I
Figura 2:.Lançamento do cabo co.çn,bobina móyql. . . . , . .

1.3. Método meca|nizad;0,''Plo..wPuir'
No método "PIowPuI1!", è utilizado um reboque fixo no qual é instalada a bobina com o cabo
óptico encapsulado, sendo este desenrolado por um trator, corpo indicado na figura 3:

]

I
a
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Figura 3: Instalação de cabo óptico encapsulado utilizando o método "PIowPull".

Neste método é recomendável fazer primeiramente a sondagem do terreno e depois o

puxamento do cabo. Isto deve ser feito para localizar possíveis obstáculos como rochas,

esgotos òu tubulações. Após a sua localização os mesmos devem ser retirados ou
contornados seguindo-se as práticas locaiso

Método mecanizado "Chute Plow"
O método "Chute Plow" utiliza um trator no qual é instalada a bobina do cabo encapsulado e

um arado especial responsável pela abertura da vala e colocação do cabo no seú interior,

como indicado na figura 4:

1.4.

O
»<

TI

Hi' t

' h""
Figura 4: Instalação de cabo óptico encapsulado utilizando método "Chute Plow".

IV* • * .V**4
A.

j'"'
rF) Serviços Eventuais

Principais atividades envolvidas:

Substituição de cordoalha

Substituição de ferragens de sustentação de cabos

Instalação de cordoalha e cabò'(sem fornecer o cabo)

S Espinamento de cabo em cordoalha existente (sqm fornecer o cabo)

S Instalação do cabo em esteiras metálicas (sem fornecer o cabo)

í:;-

;

I
> Av. Nazaré, 708 - Bairro de Nazaré - Belém-Párá - CEP: 66.040-143
, Fone: .091- 3184-1751- www.cinbesa.cprn.br - e-mail: suBMe@clDMsacomÿí 16/20

$



p,
wG-INBE5A v

COMPANHIA OE TEÍCNOIOGIA DA INFORMAÇÃO Oí 8ELÉM BELEM ;

li
fOr:.nr:

5.2.3 Grupo 03 - Cabos Ópticos - Emenda
A) Pré-emenda de cabo óptico -Rede Metropolitana

Principais atividades envolvidas:
Fornecimento de conjunto de emenda para: o ponto de emenda ou sangria; abertura do
cabo e corte dos elementos de tração; limpar e identificar unidades básicas; limpar e

acomodar fibras opticas no estojo; fixar elementos de tração; acomodar unidades básicas;
montar o conjunto de emenda para fechamento; teste de estanqueidade do conjunto de
emenda; fornecimento e'; instalação do suporte do conjunto; acomodação e fixação dos
cabos e conjunto de emenda no poste ou caixa subterrânea; identificação da caixa e cabos.

|

:

Nota: os conjuntos de emenda devem permitir acomodar duas vezes mais fusões com
relação à capacidade do cabo, isto é, o Conjunto de emenda para cabo de 12 fibras deve ter

capacidade para acomodar 24 fusões, e assim sucessivamente.

S Conjunto de emenda para cabo de 12 fibras

Conjunto de emenda para cabo de 24 fibras ópticas

y Conjunto de emenda para cabo de 36 fibras ópticas

S Conjunto.die emenda.para ;cabo de'4& fibras ópticas ’ r

/ Conjunto de emenda para cabo de 72 fibras ópticas

S Conjunto de emenda para cabo de 144 fibras ópticas

B) Instalação de cabo óptico adicional em conjunto de emenda existente

Principais atividades envolvidas:
Abertura de conjunto’ de érrtenda;'* ptepaVar er ihstálàr3 ; òr cabo de derivação; limpar e

identificar unidades'bàsiCaã;'timpár''e âComòdâf fibrás:Óp;tíCa!s nó ésfbjó; fixar eleméntós de

tração; acomodar únidâdes;bá'sicás;:fechár’õ conjuhto'de emenda; teste de estanqueidade

do conjunto de emenda..;

/ Derivação de l-çabo óptico . ,

/ Derivaç.ãprde ópticos u:>

>:i:.:

pá 1.2 líb-ràs-ss-rrs-r
::

C) Emenda de fibra óptica

Principais atividadesWvoívfdas':
Abertura do' conjunto1de emenda; instalação da ufitóàaienbátfcaTWo estojo; identificação da

fibra óptica a ser emendada; preparação da fibra óptica para emenda; fornecimento do
elemento de. protejo.,mecânipa pu emenda nriecânica; reÿ.ecuçãore proteção da junção;

acomodação da fibra óptica,pp estojo; acomodação das unidades básicas; medição da perda

óptica; emissão do relatório; fechamento d.Q..ÇPnju:ntp de,emenda,e..teste dere.stanqtipjd3dg
do conjunto de emende. ...

f ... '. ,, - , .... ......S Emenda de uma fibra óptica

iÇ;iO uO
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5.2.4 Grupo 04- Cabos Ópticos -Terminação
A) Terminação de cabo óptico em sub-bastidor (rack)
Principais atividades envolvidas:

Fornecimento do sub-bastidor de terminação óptica para fixação em bastidor (rack 19"), dos
cordões ópticos de terminação com conectores do tipo especificado; adaptadores ópticos
para o tipo de conectpr especificado, abertura do cabo; fixação do elemento de tração;
proteção mecânica do cabo e unidades básicas; identificação de unidades básicas;
encaminhamento e amarrações das unidades básicas para suas respectivas bandejas,
identificação das fibras ópticas e cordões; preparação das fibras; emenda das fibras ópticas;

aplicação do elemento de proteção mecânica; arrumação das fibras no compartimento de

emenda; instalação e fixação dos conectores; testes ópticos parciais e finais; elaboração de

laudo de teste; acabamentos e identificação das terminações,
S Terminação de cabo com 6 fibras ópticas

Terminação de cabo com 12 fibras ópticas

S Terminação de cabo com 24 fibras ópticas

/ Terminação de cabo com 36 fibras ópticas

s Terminação de cabo com 48 fibras ópticas

S Terminação de cabo com 72 fibras ópticas

'T Terminação de-cabo com 144 fibras ópticas •: -

:;õs

Obs.: Os sub-bastidores de terminação devem ser fornecidos completos; isto é, com todos

os acessórios necessários, incluindo os módulos de terminação, emenda e armazenamento

de cordão, adaptadores ópticos para o tipo de cónectòr especificado e cordões ópticos de
terminaçãóoòm o cohector do tipo especificado e os dispositivos para fixação no bastidor.

5.2.5 Grupo 05 -Cabos Ópticos- Testes

A) Teste em cabo óptico

Principais atividades envolvidas:
Abertura e fechamento das pontas dos cabos ou conjunto de emenda ou distribuidor óptico;

medições ópticas, localização de defeitos; recuperação de fibras; elaboração de laudo de

testes; teste de estanqueidade de conjunto de emenda.

/' Testqem bobinpóp.cabo ,.,!f ;

S Teste de fibra óptica com OTDR

Teste de fibra óptica com medidor de potência ' ' :

t ''IóC <;;c -v'T : o . c ' r’: :. ,

5.2.6 Grupo.06 -Equipamentos Passivos

Principais atividades,envolvidas;. , ,. r.

Fornecimento e instalação de equipamentos ópticos passivos, conforme listados

Equiparnenlospap terminação, óptica

. Bastidqjr de DGO de 19" com gerenciamento de cordão

Bastidor de: DGO de 19" sem gerenciamento de cordão

V

a seguir:

Tr - :rx\,: oi

o; i "o : cnif o :ÿ VCT : ::: r;-" c
Ba|r;o de Nazaré - Be.lèm-Para CEP 66 040-143
Í1- www cinbesa.ço:n bl - è-mail: ..upoits 'O; s •: lv

. Av..Nazaré, 708 -.
Fone. 091- 3184-1751 18/20
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Sub-bastidor de terminação óptica para bastidor com 12 terminações

Vf-; Sub-bastidor de terminação óptica para bastidor com 24 terminações

V Sub-bastidor de terminação óptica para bastidor com 36 terminações

Sub-bastidor de terminação óptica para bastidor com 48 terminações

v'- Sub-bastidor de terminação óptica para bastidor com 72 terminações

S Sub-bastidor de tdffninação óptica para bastidor com 144 terminações

Bastidor de terminação óptica de parede para 12 terminações

Bastidor de terminação óptica de parede para 24 terminações

S Bastidor de terminação óptica de parede para 36 terminações

seis adaptadores para conector SC/PC

up.y-i

v

S Régua com

7 Bégua

S Adaptadores ópticos para conector SC/APC
/ Adaptadores ópticos para.conector SC/P.C

/ "kit" de entrada e acomodação de novas emendas em caixa de emenda

(bandeja e acessórios)

eis adaptadores para conector SC/APCr\ com s

ÚC

5.2.6 Grupp 07 -Elaboração e.atualização,de. Çadaÿtro

Principais atividades envolvidas:

Levantamento em campo; identificação de quadras lotes, edificação de destaque com nome

número, bloco,: nome de edifícios condomínios ou shoppings, -quantidades e tipos de

mercados, existentes ou em construção; identificar divisas, limites, nomes de ruas e

logradouros; pòstéação, equipamentos de energia neles existentes e equipamentos de

terceiros; identificar caixas subterrâneas, caixas.d:e entrada emCprédios; identificar como o

atendimento aos.prédios está ;sendo feitQ e„,a alternativa para acessar o DG do prédio;

detalhamento de ocupação/arrumação/formação' de dutos e caixas subterrâneas,

identificação de todos os componentes de rede externa, locação/medições,

desenho/digitalização dos:í elementos de . redeÿ,atualização do, Gadastro com base no

diagrama de "as built". Deve também ser observado o padrão de projeto exigido pelas

Prefeituras e Permissionárias.

S Elaboração/atualização do cadastro

r-y ... ... - ... ;ó,r

4. Histórico de Alterações

Data de

Emissão -
Descrição das alterações
- _:i)-yc

__
/

Versão

1.0 •: Versão.inicial ; , ,) •, •r ''

::

C'

Av. Nazaré, 708 - Bairro de Nazaré - Bel.ém-Rará - CEP: 66.0ÿ0-143

Fone: 091- 3184-175Í-.www.cmbesa,cóm.bi - e-mail: suporte@cinbesa oom.br 19/20
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5. Elaboração e Aprovação .j

Elaborado por:

}

Revisado por:

Aprovado por: '£Ç,

!

f
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO GERAL DO PLANEJAMENTO E GESTÃO-SEGEÿ

ANEXO II
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, QUANTITATIVOS E VALOR MÁXIMO ADMISSÍVEL

N%ÿrn;

LOTE ÚNICO -EXPANSÃO REDE INEOVIA BELÉM _
wM n vãíõí n

• r
Qúárítldádê

Pontos

Valor
Unitário.DescriçãoItem

RS
UPI (Unidade de Planta
Infraestrutura)__ 1.410.652,40 1,19 1.678.676,361

1,242 UPR (Unidade de Planta - Rede) 6.589.871,10 8.171.440,16

9.850.116,52 .VALOR TOTAL DO LOTE ÚNICO R$

Define-se como UPI (Unidade de Planta - Infraestrutura) tpdo material e serviço de
INFRAESTRUTURA.

Define-se como UPR (Unidade de Planta - Rede) todo material e serviços de rede em FIBRA ÓPTICA.

Os serviços e materiais serão cotados tendo como referência as Unidades de Planta, seja ela de
Infraestrutura e/ou Rede. As unidades estão especificadas no Anexo G - PLANILHAS DE PREÇOS

UNITÁRIOS DE MATERIAIS E SERVIÇOS. Os valores de unidades UPI e UPR deverão ser
especificadas em unidades de centavos, não serão aceitos valores com frações de centavos.

: ; i
A CONTRATANTE deverá emitir a ordem de compra ou instrumento equivalente considerando o
quantitativo de material e os respectivos serviços de construção em quantidade de Unidades de Planta,
calculados a partir do valor final de licitação.

A licitante não poderá, em hipótese alguma, propor posteriores modificações nos preços e condições
constantes de sua Proposta, condições de realização dos mesmos e, ou quaisquer outras relativas ao
objeto deste Edital.

A empresa CONTRATADA deverá levar em consideração na confecção de seu preço de UPI e UPR a
inclusão do fornecimento dos serviços e materiais descritos no Anexo G - PLANILHAS DE PREÇOS
UNITÁRIOS DE MATERIAIS E SERVIÇOS deste Edital.

i
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO GERAL DO PLANEJAMENTO E GESTÃO-SEGÍP <<V )(

ANEXO III
MODELO DE PROPOSTA

(Em papel timbrado, contendo CNPJ, endereço, telefone e demais dados necessários a
formulação do contrato)

A COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DE BELÉM - CINBESA
Ao Sr. Pregoeiro

Processo n° Edital PE SRP n° /201X.

Apresentamos a V.Sa, nossa proposta de preços de preços de fornecimento dos seguintes itens, nos
termos do Edital e Anexos, conforme abaixo relacionado:

LOTE ÚNICO

.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA I , • v •

(FO), REDE LÓGICA E ELÉTRICA COM
[FORNECIMENTO DE MATERIAIS „E MÃO DE.I, , L > vl
OBRA” por LOTE UNICO para atender as * ,
necessidades ide da Rede Infovia gcRviho r QUANT.
Belém para;a conèctividadè ce'acesso 'à.interiièt ôtt'v,v'0

PONTOS
d. ;à rede corporativa ...da . PREFEITURA i ' i . -: . .

MUNICIPAL DE BELÉM - PMB dos espaços I
públicos. «Praças'.. Feiras/.Mercaaps.. '••-Pertos-/;
Escolas.-. Postes oe Saúde, Aterros ;Sanitãfios:.-;e- i
o BRT) sob à. ádministraç.ão. dos órgãos e CJ !
entidades da PMB incluindo os serviços de '

instalação, suporte, assistência técnica e
manutenção. /ÿ

“

.

VALOR VALOR
UNITÁRIO ANUALITEM

m
HI

Mp
m

I||

_ ___
UPI (Unidade de Planta
Infraestrutura)

01 Serviço 1.410.652,40

UPR (Unidade de Planta - Rede) Serviço 6.589.871,10;

VALOR TOTAL R$
'

IMPORTANTE: No preço ofertado já deverão estar inclusos os valores correspondentes ao frete,
taxas, impostos e demais despesas, tudo de responsabilidade da CONTRATADA.

Especificação do Serviço / Materiais / Equipamentos ofertados (conforme descrito no Item 4 do
Termo de Referência - Anexo I) de forma clara e detalhada e ainda informação de: Marca, Modelo,
Fabricante, País de Procedência, e outras características, anexando quando possível, prospeçtos
em português, e informação da Garantia:

Garantia dos SERVIÇOS, não podendo ser inferior que 24 (vinte e quatro) meses cohtado a
partir da data de emissão do Termo de Recebimento Provisório - TRP, após a verificação da
qualidade ® quantidade do serviço e consequentemente aceitação.!

Garantia dos Produtos utilizados, não podendo ser inferior a 15 (quinze) anos, comprovada
mediante declaração do fabricante.

Prazo de validade da proposta de preços: não inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da data
de sua apresentação.

Prazo de início da execução dos serviços: será de acordo com prazo estabelecido na Ordem de
Serviço (O.S), de acordo com o contido no Item 5.6 do Termo de Referenda - Anexo I.

Prazo de Entrega dos Serviços: deverá ser definido na Ordem de Serviço (O.S), devendo obedecer às
condições e os requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, j bem como Cronograma a ser
definido pela CINBESA, no seguinte endereço: Avenida Nazaré, n° 708, Bairro: Nazaré, CEP: 66.035-
170, Belém/PA, de 2a a 6a feira, das 08h00 às 17h30.

Declaramos, sob as penas da lei:

8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO GERAL DO PLANEJAMENTO E GESTÃO-SEGEP,

•Nos comprometemos a realizar os serviços do objeto deste Edital, nas condições e exigências
estabelecidas no Edital e seus Anexos.

•Declaramos que o(s) objeto(s) terá seus serviços estritamente de acordo com as especificações,
condições, exigências constantes do Termo de Referência - Anéxo I do edital, bem como, nos
seus demais anexos, sob pena de não serem aceitos pelo órgão liòitante.

•Que estamos de pleno acordo com todas as condições e exigêhcias estabelecidas no Edital e
seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no
edital, termo de referência e instrumento de contrato.

•Estar cientes da responsabilidade administrativa, civil e penal, bem como ter tomado
conhecimento de todas as informações e condições necessárias à correta cotação do objeto
licitado.

•Que os preços propostos estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive frete, taxas,
impostos, tributos, contribuições sociais, parafiscais, comerciais e outros inerentes ao objeto
relativo ao procedimento licitatório PREGÃO ELETRÓNICO SRP N°
despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto, não sendo considerados pleitos de
acréscimos a esse ou a qualquer titulo posteriormente, observadas ainda as isenções previstas
na legislação.

•Que cumpriremos todos os prazos estabelecidos no edital e seus anexos.

•Que os valores ofertados na proposta serão fixos e irreajustáveis.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a| assinar o contrato no prazo
determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos ps seguintes dados:

Razão Social: __ i
CNPJ/MF:___
Endereço:_
CEP:__
Tel./Fax:_L
Endereço Eletrónico (e-mail):_
Cidade: i

&

:

/201X, inclusive

UF:
Banco: _
Agência:
C/C:

Dados do Representante Legal da Empresa:
Nome:_
Endereço:

O, CEP: Cidade: UF:
Cargo/Função: _
_ Expedido por:
Nacionalidade:

CPF/MF: _
RG n°_
Naturalidade:

!

OBS: A empresa poderá utilizar o Anexo III como modelo para a proposta de preços, devendo
apresentar a especificação de cada ITEM detalhadamente.

Local e data

Assinatura e carimbo
(representante legal da empresa)

9
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tPREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO GERAL DO PLANEJAMENTO E GESTÃO-SEGEP

ANEXO IV
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/201X-CINBESA

dias do mês de........................do ano de 201X, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por intermédio da
COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DE BELÉM - CINBESA, por seu representante
legal, nos termos da Leis Federais n° 10.520/02 e n° 13.303/16, Decretos Federais n° 10.024/19, n°
7.174/10, n° 7.892/13, n° 8.538/15, n° 8.945/16 e n° 9.507/18, Lei Municipal n° 9.209A/16, Decretos
Municipais n° 47.429/05, n° 48.804A/05, n° 49.191/05, n° 75.004/13, n° 80.456/14, n° 91.254/18 e n°
91.255/18 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas
no Pregão Eletrónico para Registro de Preços n° .........../201X-CINBESA, do processo n° XXX/201X,
homologado pela COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DE BELÉM - CINBESA, em

/201X, registrou-se o preço oferecido pela empresa_. com sede na Av.

Aos

/
CNPJ n°
bairro:

n°
CEP:. _cidade/estado_, telefone: (xx).

representado pelo Sr(a). _______________
_, cuja proposta foi classificada em 1o lugar no certame

fax (xx)
e-mail:

RG n°
__

supracitado para o lote.
CPF n°

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1- A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e Condições gerais para o registro
de preços objetivando a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO
DE PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA DE REDE COM
CABEAMENTO POR FIBRA ÓPTICA (FO), REDE LÓGICA E ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS E MÃO DE OBRA”, para atender às necessidades de exjaansão da Rede Infovia Belém
para a conectividade de acesso à internet e à rede corporativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE
BELÉM - PMB dos espaços públicos (Praças, Feiras/Mercados, Portos, Escolas, Postos de Saúde,
Aterros Sanitários e o BRT), sob à administração dos órgãos e/ou entidades da PMB, incluindo os
serviços de instalação, suporte, assistência técnica e manutenção. O fornecimento dos Serviços de
infraestrutura de rede com cabeamento por fibra óptica, rede lógica e élétrica, deverá estar de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, cujos quantitativos, especificações, preços
e fornecedor foram previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe.

CLÁUSULA SEGUNDA -DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

2.1 - Integra a presente Ata, A COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DE BELÉM -
CINBESA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo único-Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar a utilização da
presente Ata independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as

v exigências contidas na legislação aplicável.

CLÁUSULA TERCEIRA -DOS PREÇOS REGISTRADOS 'ÿ
:

; :>

3.1 - A partir desta data ficam registrados na COMPANHIA DE TECNÓLOGIA DA INFORMAÇÃO DE
BELÉM - CINBESA os preços do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o compromisso da
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO
EXECUTIVO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA DE REDE COM
CABEAMENTO POR FIBRA ÓPTICA (FO), REDE LÓGICA E ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS E MÃO DE OBRA”, para atejnder às necessidades de expansão da Rede Infovia Belém
para a conectividade de acesso à internet e à rede corporativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE
BELÉM - PMB dos espaços públicos (Praças, Feiras/Mercados, Portos, Escolas, Postos de Saúde,
Aterros Sanitários e o BRT), sob à administração dos órgãos e/ou entidades da PMB, incluindo os
serviços de instalação, suporte, assistência técnica e manutenção. Ò fornecimento dos Serviços de
infraestrutura de rede com cabeamento por fibra óptica, rede lógica e elétrica, deverá estar de acordo
com as condições estabelecidas no ato convocatório:

(

j
j

I

LOTEUNICO tfK}, t;, iiSg~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO GERAL DO PLANEJAMENTO E GESTÃO-SEGEP %

JMgBU,,U,
. -DÉ BELÉM.-' PMB dCS espaços: I----: j

.
UPI (Unidade de Planta
Infraestrutura)

01 Serviço 1.410.652,40

UPR (Unidade de Planta - Rede) Serviço 6.589.871,10

VALOR TOTAL R$

ggjjgi

CLÁUSULA QUARTA DO FORNECIMENTO .

4.1 - O ajuste com a CONTRATADA registrado será formalizado pela CINBESA/PMB mediante a
formalização de: instrumento de contrato e emissão/recebimehto da jrespectiva Nota de Empenho,
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrónico.

Parágrafo Primeiro - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado
recebimento da Nota de Empenho pela CONTRATADA.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA registrada fica obrigada a atenber todos os pedidos efetuados
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Registro de
Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão.

CLÁUSULA QUINTA -DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS ,

5.1 - A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos
s' preços existentes no mercado, cabendo à CINBESA convocar a CjONTRATADA registrada para

negociar o novo valor.

CLÁUSULA SEXTA -DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

7

6.1- A CONTRATADA registrada terá o seu registro CANCELADO quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
j

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarelm superiores aos praticados no
mercado;

c) Não receber Nota de Empenho;

d) Houver razões de interesse público.
i

Parágrafo primeiro -O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório
e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA registrada poderá solicitar o cancelamento de seu registro de
preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

CLÁUSULA SÉTIMA -DA VIGÊNCIA _ ij;

11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO GERAL DO PLANEJAMENTO E GESTÃO-SEGEP %0

S'!JJRá7.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua
assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM.

CLÁUSULA OITAVA -DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO gBPREÇOS]

8.1- A presente Ata será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Belém: www.belem.pa.qov.br

CLÁUSULA NONA -DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃQ.PARTICIPANTES

9.1-Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata:

a) Encaminhar oficio cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da contratação decorrente
da presente ata;

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata de Registro
de Preços, para controle e acompanhamento do Órgão Gestor da : observância dos quantitativos
máximos registrados

c) Zelar, após receber a indicação da CONTRATADA, pelos demais atos relativos ao cumprimento,
pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o ÓRGÃO
GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais;

d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e; recusa da CONTRATADA em
atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências
relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a, recusa do mesmo em assinar
contrato para fornecimento.

9.2 - Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE:

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações necessárias à
aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de Preços e eventuais
alterações;

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de Licitação e na
presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplementó do
particular, a fim de que sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DA' ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS. ______ _ __ _ _

10.1 - A presente Ata deverá ser registrado no TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO na data da
publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6o inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA -DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 - Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a CONTRATADA deverá
dispor de “CERTIFICACAQ DIGITAL”. nos termos da resolução n° 11.536/2014-TCM.

11.2 - Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrónico SRP n°_/201X e a proposta da empresa. j

Parágrafo único - Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação administrativa
pertinente, em especial da Lei Federal n° 10.520/02, n° 8.666/93, n° 13.303/16 e Regulamento Interno
de Licitações e Contratos da COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DE BELÉM -
CINBESA, Decreto Municipal n° 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento as regras
dispostas no Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA- DO FORO_A

12.1 - Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a qualquer que
seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente Ata de Registro de
Preços.

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, a COMPANHIA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DE BELÉM - CINBESA assina; o presente instrumento e o

12
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fornecedor registrado assina o respectivo anexo, na pessoa dos seus representantes legais, que'vaf*ÿ
assinada em 03 (três) vias de igual e teor e forma.

i
Belém/PA de de 201X.

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO DE BELÉM

CINBESA i

;

Representante da Empresa

i

13
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO GERAL DO PLANEJAMENTO E GESTÃO-SEGEP;, ""

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N° XXX/201X-CINBESA

A

Ata de Registro de Preços, decorrente do PREGÃO ELETRÓNICO N° XXX/201X-CINBESA, Processo
n° XXX/201X, cuja homologação foi publicada no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BELÉM,

do dia 201X, pela COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DEn°
BELEM - CINBESA.

OBJETO: Registro de Preços para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA
DE REDE COM CABEAMENTO POR FIBRA ÓPTICA (FO), REDE LÓGICA E ELÉTRICA COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA”, para atender às necessidades de expansão da
Rede Infovia Belém para a conectividade de acesso à internet e à rede corporativa da PREFEITURA
MUNICIPAL DE BELÉM - PMB dos espaços públicos (Praças, Feifas/Mercados, Portos, Escolas,
Postos de Saúde, Aterros Sanitários e o BRT), sob à administração dos órgãos e/ou entidades da PMB,
incluindo os serviços de instalação, suporte, assistência técnica e manutenção. O fornecimento
dos Serviços de infraestrutura de rede com cabeamento por fibra óptica, rede lógica e elétrica, cujos
quantitativos, especificações, preços e fornecedor foram previamente definidos através do procedimento
licitatório em epígrafe, de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos.

Integra a presente Ata, a COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DE BELÉM - CINBESA,
na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.

VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, a
contar da data de sua assinatura. I

i

r\

ENCARTE

Empresa 01:
com sede na
CEP:_‘

e-mail:_
RG n° __

CNPJ n°
n° _, bairro:

fax (xx) _(cidade/estado) _, telefone: (xx)_, representado pelo Sr(a).
CPF n°

certame supracitado para o lote _.
cuja proposta foi classificada em 1° lugar no

LOTE ÚNICO BB i

T|. 7

i,‘.
ISslife

EMPRESA |‘ 'CONTRATAÇAQ
ESPECIALIZADA ,RARA ELABORAÇA'
PROJpTO ,EXECUJIVO E,’ÈXECUÇÃO

I SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA DE REDE \9\
| COM* CABEAMENTO f POR FIBRA ÓPTICA
p(fO)| REDE LÓGICA E ELETRICA COM

MATERIAIS E MÃO DE !

m'Í§PIfi AIOR‘liil
P°o“oTs ; ™™'°

I e à rede corporativa da PREFEITURA' .

I MUNICIPAL DE BELÉM - PMB aos espaços

Esçólas P.ostWde Sÿúdÿi Aterros Sapiíárjoÿje-m
o BRT', sob â administração dos orgãos e/ou

I entidades dá PMB. incluindo os serviços de

| instalação,t suporte, assistência técnica e
manutenção

UE

DOS: íÿjÊsÊà11|
ip.i

FORNECIMENTO DE
OBRA” VALOR

ANUAL
RS

MMi

3111
:g:;!

SliMi
Ií’IIP
ISISIí

UPI (Unidade de Planta
Infraestrutura)

01 Serviço 1.410.652,40

UPR (Unidade de Planta - Rede) Serviço 6.589.871,10|

1

VALOR TOTAL R$

Válor por extenso: __
~~

'

ORDENADOR DE DESPESA

14



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM Á l?-'?
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO GERAL DO PLANEJAMENTO E GESTÃO-SE|EP )

i
ANEXO V

1

MINUTA DO CONTRATO

,>y
é/\

S:.;x
I

CONTRATO N°_/201X.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE BELÉM DO PARÁ, REPRESENTADO
PELO (ÓRGÃO CONTRATANTE) E A EMPRESA
(CONTRATADA).

O MUNICÍPIO DE BELÉM, representado pelo(a) (ÓRGÃO CONTRATANTE), com sede à (...) n° (...),
Bairro (...), CEP: (...), inscrito no CNPJ/MF sob o n° (...), nesta cidade, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu titular, Exmo(a). Sr(a). (...), (qualificação:
nacionalidade e estado civil), portador do RG n° (...) e inscrito no Ministério da Fazenda sob o CPF n°
(...), residente e domiciliado nesta capital, e de outro lado a empresa (RAZÃO SOCIAL), empresa com
sede estabelecida à (...) n° (...), Bairro (...), CEP: (...), inscrita no CNPJ/MF sob o n° (...), doravante
denominada CONTRATADA e neste ato representada por seu sócio-administrador/procurador (nome),
(qualificação: nacionalidade, estado civil), portador do RG n° (...) e inscritb no Ministério da Fazenda sob
o CPF n° (...), residente e domiciliado nesta capital, resolvem celebrar o presente CONTRATO

/201X, com fundamento na Lei Federal n° 13.303/16 e alterações subsequentes, resultante do
Pregão Eletrónico SRP n° (,..)/201X e da Ata de Registro de Preços n° (,..)/201X-CINBESA, consoante o
Processo n°
outorgam e se obrigam:

1.1. O presente Contrato será regido pelo disposto nas Leis Federais n° 10.520/02 e n° 13.303/16,
Decretos Federais n° 10.024/19, n° 7.174/10, n° 7.892/13, n° 8.538/15, n° 8.945/16 e n° 9.507/18, e suas
alterações posteriores, Lei Municipal n° 9.209-A/16, Decretos Municipais n° 47.429/05, n° 48.804A/05, n°
49.191/05, n° 75.004/13, n° 80.456/14, n° 91.254/18 e n° 91.255/18 ej suas alterações posteriores, e
demais legislações aplicáveis ao assunto. :

n°

/201X-(órgão), mediante as cláusulas e condições que reciprocamente se

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO ED

2.1. O presente Contrato vincula-se às regras dispostas no Edital dé Licitação n° XX/201X (Pregão
Eletrónico SRP) e aos termos da proposta vencedora.

HMBHM

3.1. A minuta deste Contrato foi aprovada pela Assessoria Jurídica da COMPANHIA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DE BELÉM - CINBESA, conforme parecer jurídico n° XXX/201X, nos
termos do Art.6° do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CINBESA e inciso X, do art.
10, do Decreto Municipal n° 47.429/05.

4.1. O presente contrato tem como abjeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
INFRAESTRUTURA DE REDE COM CABEAMENTO POR FIBRA ÓPTICA (FO), REDE LÓGICA E
ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA”, para atender às necessidades
de expansão da:Rede Infovia Belém para a conectividade de acesso àInternet e à rede corporativa da
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM - PMB dos espaços públicos (Praças, Feiras/Mercados, Portos,
Escolas, Postos de Saúde, Aterros Sanitários e o BRT), sob à administração dos órgãos e/ou entidades
da PMB, incluindo os serviços de instalação, suporte, assistência técnica e manutenção. O
fornecimento dos Serviços de infraestrutura de rede com cabeamento por fibra óptica, rede lógica e
elétrica, deverá estar de acordo com as condições estabelecidas neste .Edital e seus Anexos, conforme
os prazos, especificações e quantitativos discriminados nos Anexos À e II do Edital desta licitação,
consoante com o quadro que segue:

IZllBlllllLQTE ÚNICO
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•: :

I FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MAO DE . í\ £
I OBRA", poi LOTE ÚNICO para atender as I 1

necessidades cie expansão oa Rede; -infòvía CCRVICOi Belém para a conéctividãdè dè acésso à internet. t'v TV
| e a rede corporativa da PREFEITURA:
I MUNICIPAL DE BELEM - PMB dos" espaços JPPWP!

f pudicos (Praças ,Feiras/Mercados , Portos
5

‘ ' ? *> ..........MBMMpIMll
!;.«VCS:Sÿí;
! instalação,1 suporte, 'assistência ’ técnica ’ e. ifjp §gf$

_

01
UPI (Unidade de Planta|l
Infraestrutura)

ãHÉMUM
mmgm
PáfPMÉ

;i|iiI
VALOR
ANUAL

, R$, 1
Bill
HM
mm

V;nv:
ijjBmm

VALOR '
UNITÁRIO

R$ É
MBRwm.
MN

QU/ITEM
PON

1.410.652,40Serviço

6.589.871,10|UPR (Unidade de Planta - Rede) Serviço

rtS'!,',',';VALOR TOTAL R$

£ ZrXIZL"I"Lv!L J _ili

4.2. Passam a fazer parte integrante deste Contrato, sob a forma dé Anexos, como se nele fossem
transcritos, os seguintes documentos: j

4.2.1. Termo de Referência - Anexo I, Edital e seus Anexos e Proposta de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA v H*|5

5.1. Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento das obrigações por parte da
CONTRATANTE estão assegurados na seguinte funcional: j

Funcional Programática: xxxxxxx
Projeto/Atividade: xxxxxxxx
Fonte: xxxxxxxx
Fundo: xxxxxxxx
Elemento de Despesa: xxxxxxxx

5.2. Os recursps orçamentários ao adimplemento das obrigações das lunidades de Belém deverão ser
disponibilizados antes da assinatura do instrumento contratual correspondente.

CLAUSULA SEXTA- DA VIGENCI m_ is

6.1. O Contrato terá sua vigência por até 24 (vinte e quatro) meses;, conforme a especificidade das
aquisições e necessidade de atendimento da garantia dos produtos adquiridos. O Contrato poderá ser
prorrogado por sucessivos períodos de 12 (doze) meses, por meio de Termo aditivo, até o limite previsto
na legislação, nos termos do art. 71 da Lei Federal n° 13.303/16, e ainda, observados os requisitos
abaixo enumerados de forma simultânea, e desde que autorizado formalmente pela autoridade
competente, quais sejam:

a) Os serviços forem prestados regularmente ao longo da vigência;do contrato;

b) A CONTRATADA não tenha sofrido qualquer punição de natureza pecuniária;

c) A Administração mantenha interesse na realização do serviço; •

d) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;

e) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

16
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CLÁUSULA SÉTIMA -DO INICIO DA PRESTAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DOS, SERVIÇOS

7.1. O Prazo de início da execução dos serviços: será de acordo com prazo estabelecido na Ordem
de Serviço (O.S), de acordo com o contido no Item 5.6 do Termo de Referência - Anexo I.

7.2. O Prazo de Entrega dos Serviços: deverá ser definido na Ordem de Serviço (O.S), devendo
obedecer ás condições e os requisitos estabelecidos neste Editai e seus Anexos, bem como
Cronograma a ser definido pela CINBESA, no seguinte endereço: Avenida Nazaré, n° 708, Bairro:
Nazaré, CEP: 66.035-170, Belém/PA, de 2a a 6a feira, das 08h00 às 17h30.

7.3. Na ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá obrigatoriamente, agendar junto a CINBESA,
conforme subitem 5.12 do Termo de Referência - Anexo I, corri antecedência mínima de 48h
(quarenta e oito horas).

7.4. Implantação dos serviços quanto aos Recursos Materiais:

7.4.1. Na implantação a empresa CONTRATADA deverá disponibilizar recursos materiais e
humanos suficientes para garantir a implantação de uma rede de qualidade, que atenda aos
parâmetros técnicos especificados e os prazos contratados.

7.4.2. Todos os insumos, equipamentos, ferramentas e demais itens necessários à perfeita
execução dos serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA.

!

7.5. Implantação dos serviços quanto aos Recursos humanos:

7.5.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais ' adequados e idóneos, com
expertise, experiência, competências e conhecimentos técnicos variados que atendam as
necessidades da execução do objeto contratado.

CLÁUSULA OITAVA DA MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA DAS QpÿDICQES ff PE
láAfMMGAl)ÿ **********v"*™***** mmmmsmss imaw

mm a i

8.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante a vigência contratual, todas as condições
demonstradas para habilitação na licitação efetuada, de modo a garantir o cumprimento das obrigações
assumidas, e, deverá atualizar os documentos cuja validade expire durante a vigência contratual, bem
como garantir o cumprimento das obrigações assumidas. í

8.2. Previamente à emissão de Nota de Empenho, à contratação e a cada pagamento, o Órgão
CONTRATANTE deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição dei contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas. I

8.3. A CONTRATANTE deverá ser informada sempre que houver alteração do Contrato Social da
empresa, através do envio de cópia do contrato atualizado.

CLÁUSULA NONA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA : i ,

São obrigações da CONTRATADA:

9.1. Fornecer a CONTRATANTE relação atualizada dos funcionários credenciados a efetuarêm os
serviços, contendo, nome e número da carteira de identidade dos: mesmos. Qualquer alteração
posterior, encaminhar imediatamente à nova relação com as devidas atualizações.

9.2. Apresentar os funcionários responsáveis pelos serviços, devidàmente identificados, portando
crachá de identificação, com foto recente e demais dados pessoais.

9.3. Prestar os serviços objeto do contrato, sempre por intermédio de técnicos treinados e habilitados
com todo o ferramental, aparelhos de medição, peças, materiais e equipamentos necessários.

;
"

j ;

9.4. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços descritos neste documento,
sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ou demissão, que
não terá, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com o CONTRATANTE, sendo de
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exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e obrigações;
sociais, trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços.

9.5. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os
serviços objeto do contrato em que se verificarem imperfeições, vjcios, defeitos ou incorreções
resultantes do funcionamento do(s) equipamento(s) em garantia após solicitado o chamado de visita.

9.6. Assegurar que seu preposto seja responsável por gerenciar operacionalmente os empregados,
com as seguintes responsabilidades:

9.6.1. Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;

9.6.2. Manter os funcionários, quando em serviço, em totais condições de higiene pessoal,
trajando uniforme, portando crachá de identificação com os dados;do empregado e foto recente e
com Equipamentos de Proteção Individual (EPI) adequados;

9.6.3. Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e coletiva (EPC) adequados aos serviços
prestados, conforme Normas Regulamentadoras 6 e 18 (item 18.23.) Do Ministério do Trabalho e
Emprego e CLT (arts.166 e 167), impondo penalidade àqueles què se negarem a usá-los. (Se for
o caso deverá ser adequado ao contido no TR);

9.6.4. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações do FISCAL DO
CONTRATO, e sobre a obrigatoriedade do cumprimento das normas de segurança do trabalho. O
FISCAL DO CONTRATO poderá paralisar os serviços no caso .dos empregados não estarem
devidamente protegidos, ficando o ônus da paralisação por conta da CONTRATADA.

9.6.5. Estar sempre em contato com o FISCAL DO CONTRATO,

9.6.6. A CONTRATADA obriga-se a manter a frente dos serviços, representantes idóneos, com
poderes para representá-la do ponto de vista técnico e operacional.

9.6.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará pela segurança (roubos, danos, acidentes de
trabalho e outros) dos materiais, equipamentos e do pessoal da CONTRATADA.

9.6.8. Gerenciar, planejar e controlar a lista de materiais, ferramentas e equipamentos da
CONTRATADA de forma que os serviços de manutenção não sofram solução de continuidade;

9.6.9. Instruir e cuidar para que os empregados da CONTRATADA mantenham a ordem, a
djsciplina e o respeito junto a todas as pessoas do CONTRATANTE;

9:6.10. Fornecer aos empregados constantes instruções, visando:o pleno conhecimento de suas
atribuições, deveres e responsabilidades, inclusive quanto às normas de conduta e segurança;

9.6.11. Não permitir que os empregados tratem de assuntos pessoais durante expediente, assim
como de assuntos pessoais ou de trabalho com pessoas não relacionadas à área afim;

9.6.12. Aplicar as advertências necessárias, e mesmo promover a substituição, dos empregados
da CONTRATADA que não atenderem às recomendações, cometerem atos de insubordinação
ou indisciplina, desrespeitarem seus superiores, não acatarem as ordens recebidas, não
cumprirem com suas obrigações ou praticarem qualquer outro tipo de ação grave, que venha a
depor contra a área de manutenção da CONTRATADA ou do CONTRATANTE;

9.6.13. Manter o FISCAL DO CONTRATO sempre informado ; sobre quaisquer fatos e atòs
considerados importantes ou irregularidades verificadas;

9.6.14. Nunca entrar em atrito ou confronto, de qualquer natureza, com servidores ou visitantes
do CONTRATANTE, buscando, em caso de dúvida, esclarecimentos e orientações junto ao
FISCAL DO CONTRATO;

9.6.15. Desenvolver todas as atividades inerentes à sua área dei responsabilidade, seguindo as
orientações e determinações do FISCAL DO CONTRATO, de acbrdo com as necessidades dos
serviços;

9.6.16. Receber, ouvir e dar solução às reivindicações apresentadas pelos empregados da
CONTRATADA, procurando sempre lhes dar o devido retorno quanto aos pleitos formulados.

9.7. Assumir toda a responsabilidade e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus
profissionais acidentados ou com mal súbito, por meio de seu preposto,; inclusive para atendimento em
casos de emergência.

;

r\
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9.8. Assumir, de forma exclusiva, todas as dividas que venha a contrair com vistas à execução doÿwuNicffÿ'
serviços objeto deste documento, sendo que a CONTRATANTE não terá responsabilidade solidária por

.
:

tais dividas.

I

9.9. Prestar assistência técnica, incluindo o fornecimento de peças, mantendo disponível pessoal
especializado e laboratório e instrumental para os reparos indicados pela COMPANHIA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DE BELÉM - CINBESA.

9.10. Manter atualizado o número de telefone, e-mail ou qualquer! outro meio de comunicação
disponível para a solicitação de suporte.

9.11. Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitados pela CONTRATANTE ou pelo
FISCAL ou COMISSÃO FISCALIZADORA DO CONTRATO.

I

9.12. Comunicar imediatamente ao setor competente da CONTRATANTE, por escrito, a ocorrência de
quaisquer situações anormais relacionadas com a rotina de trabalho que ponham em risco o êxito e o
cumprimento dos prazos de execução dos serviços, propondo as ações corretivas necessárias. Caso,
isso não ocorra e passados o prazo para inicio do atendimento a CONTRATADA ficará passível de
aplicação de penalidades.

9.13. A CONTRATADA obriga-se a substituir, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, os
profissionais designados para realização do objeto da CONTRATADA, sempre que a CONTRATADA
observar deficiências na qualidade dos serviços e/ou capacitação técnica, ou sua conduta seja
prejudicial ou inconveniente à disciplina ou ao interesse do serviço público, vedado o retorno do mesmo
às dependências do CONTRATANTE para cobertura de licenças, dispénsas, suspensões ou férias de
outros empregados.

9.14. Zelar e Responder, a qualquer tempo, pela qualidade e pela quantidade dos serviços executados
em conformidade com o Edital e seus Anexos do Instrumento convocatório.

9.15. Responsabilizar-se pelo perfeito cumprimento do objeto da Ata, arcar com os eventuais prejuízos
causados à CINBESA ou a terceiros, a qualquer tempo, provocados por ineficiência ou irregularidade
cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução dos serviços, respondendo
integralmente pelo ônus decorrente de sua culpa ou dolo na entrega dos serviços, o que não exclui nem
diminui a responsabilidade pelos danos que se constatarem, independentemente do controle e
fiscalização exercidos pela CINBESA.

9.16. Nomear um profissional de nível superior, como responsável técnico e representante da
CONTRATADA para ser o interlocutor junto â CONTRATANTE no que se refere aos serviços
contratados e demais assuntos pertinentes.

9.17. Executar os serviços objeto da contratação com mão de obra especializada bem como fornecer
os materiais devidamente certificados e de boa qualidade, assim comd equipamentos necessários ao
bom andamento e execução dos serviços ora propostos.

9.18. Manter durante toda a execução da Ata, todas as condições estabelecidas neste Edital e seus
Anexos, comprovando, sempre que solicitado pela CINBESA, a sua regularidade perante a Secretaria
da Receita Federal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a Seguridade Social (CND-INSS), bem
como em relação às demais exigências contratuais.

9.19. Manter, durante a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação que precedeu este ajuste,
obrigando-se, ainda, a comunicar a COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DE BELÉM -
CINBESA, toda e qualquer alteração dos dados cadastrais, para atualização.

9.20. Providenciar, quando couber, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART nos termos da lei
6.496/77.

9.21. Utilizar somente pessoal protegido nos termos de segurança, conforme a legislação vigente do
Ministério do Trabalho e observar e fazer com que seus empregados sob sua responsabilidade
respeitem as normas relativas à segurança, higiene e medicina do trabalho, assumindo os ônus de
natureza trabalhista, previdenciária, civil e de infortunística, relativos aos seus profissionais envolvidos
nos serviços da presente contratação.
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9.22. Cumprir as condições de garantia do objeto contratual de acordo cbm o Edital e seus Anexos.

9.23. Fornecer as devidas notas fiscais/faturas, nos termos da lei e cunriprir todas as obrigações fiscais
decorrentes da execução da Ata, responsabilizando-se por quaisquer custos e despesas decorrentes da
prestação dos serviços, bem como pelas infrações fiscais daí advindas,' quando a infração fiscal tenha
resultado de sua obrigação.

9.24. Prestar, de imediato, as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que
venham a ser solicitados pelos agentes designados pela COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO DE BELÉM - CINBESA.

9.25. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações e dados, contidos em quaisquer midias
e documentos, que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados à
COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DE BELÉM - CINBESA, respondendo pelos
danos que venham a ocorrer.

9.26. Contratar todos os seguros a que estiver obrigada pelas leis brasileiras, em qualquer tempo, sem
ônus para a COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DE BELÉM - CINBESA.

9.27. Garantir a execução dos serviços sem interrupção, substituindo, caso necessário, sem ônus para
a COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DE BELÉM - CINBESA, qualquer profissional
por outro de mesma qualificação ou superior em até 48 (quarenta e oito) horas.

9.28. Responder pelo cumprimento dos postulados legais, cíveis, trabalhistas e tributários vigentes no
âmbito federal, estadual ou do Distrito Federal.

9.29. Não veicular publicidade ou qualquer informação quanto à prestação do objeto desta contratação
sem prévia autorização da COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DE BELÉM -
CINBESA.

9.30. A CONTRATADA obriga-se a enviar mensalmente ao FISCAL DO CONTRATO a escala dos
responsáveis técnicos pelos atendimentos das chamadas de manutenção corretiva, constando o nome e
número de telefone. A escala dos responsáveis técnicos pelos atendimentos das chamadas de
emergência deverá ser entregue, ao FISCAL DO CONTRATO, até o primeiro dia de cada mês, podendo
ser enviada através de meio eletrónico.

9.31. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os custos, diretos e indiretos: mão de obra,
encargos sociais e trabalhistas, impostos, taxas, seguros, fretes e outros que venham a incidir sobre o
objeto desta contratação, bem como por quaisquer custos relativos à viagem, como passagens aéreas,
estadia, alimentação e deslocamento.

i
9.32. Havendo trabalho noturno ou nos fins de semana, em razão de aumento de demanda ou fato que
o justifique, tais como antecipação de prazos de entrega entre outros, hão poderão implicar nenhuma
forma de acréscimo ou majoração nos valores dos serviços, razão pela qual será improcedente a
reivindicação de restabelecimento de equilíbrio económico-financeiro, bem como horas extras ou
adicionais noturnos. i

9.33. A CONTRATADA se obrigará a dimensionar o horário dos trabalhos de acordo com os
parâmetros apontados, de modo a alcançar os resultados nos prazos previstos, observado o
cronograma aprovado pela CINBESA.

9.34. Realizar testes de conformidade para aceitação das instalações, certificando a infraestrutura ótica
implantada, conforme já definido neste Edital, Termo de Referência-1 Anexol e nas Especificações
Técnicas.

9.35. Elaborar e entregar à CONTRATANTE, em mídia eletrónica e cópias impressas, a documentação
“As Built” (como construído), plotada em CAD, dos serviços realizados. Como também, Planilha
de Certificação óptica, Diagrama Multifilares e Unifilares (Quando houver) e Relatório fotográfico
(modelo Anexo C) do serviço executado.

9.36. Entregar Certificado (ou documento equivalente) de Garantia dos materiais utilizados e dos
serviços executados, conforme condições estabelecidas neste Termo deÍReferência.

20



•0& stOiz/iÇ
*ú&

f FL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO GERAL DO PLANEJAMENTO E GESTÃO-SEGEP

9.37. Remover quaisquer sobras e restos de materiais, às suas custas, dos locais de instalação,
restituindo as dependências à CONTRATANTE, ao final dos serviços, conforme lhe foram entregues,
respeitando as normas ambientais, responsabilizando-se ainda por quaisquer danos causados em
decorrência do transporte ou dos serviços. Caso não cumpra o estabèlecido, a CONTRATADA será
devidamente notificada e a CONTRATANTE poderá proceder à retenção do valor, referente à próxima
parcela de pagamento, até a devida regularização.

9.38. Cumprir os prazos estipulados pelo FISCAL DO CONTRATO. Caso haja necessidade de maior
prazo, a CONTRATADA deverá formalizar imediata comunicação ao CONTRATANTE, justificando as
causas e propondo novos prazos, que poderão ser aceitos ou não pelo Fiscal do Contrato.

9.39. Não modificar as especificações dos serviços sem autorização por escrito do FISCAL DO
CONTRATO. Os casos não abordados serão definidos pelo CONTRATANTE, de maneira a manter o
padrão de qualidade previsto para os serviços em questão.

9.40. Atender às instruções do CONTRATANTE quanto à execução e horários de realização dos
serviços, permanência e circulação de pessoas nas dependências do CONTRATANTE.

9.41. Fornecer a cada 12 (doze) meses, TABELA DE PREÇOS praticados no mercado, dos Materiais
e Serviços elencados nas Planilhas, constantes no Anexo G (PLANILHAS DE PREÇOS UNITÁRIOS
DE MATERIAIS E SERVIÇOS), a fim de subsidiar a avaliação de cada serviço. Caso seja constatado
preço abusivo de algum item, a remuneração se dará com base no preço médio apurado com pelo
menos 03 (três) fornecedores diferentes, conforme levantamento a ser realizado pela área de compras
da Prefeitura Municipal de Belém.

9.42. A CONTRATADA deverá interagir com a CONTRATANTE no intuito de obter o acesso aos locais
nos quais serão realizados os serviços, devendo agir sob os seguintes preceitos:

9.42.1. Zelar pela preservação do Patrimônio/Meio Ambiente;

9.42.2. Zelar pelo atendimento às Normas Técnicas, inclusive de segurança;

9.42.3. Atuar na prevenção de problemas.

9.43. Em caso de cisão, fusão ou incorporação da CONTRATADA deverá ser garantida a
continuidade do serviço objeto da presente licitação.

9.44. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor atualizado da Ata.

9.45. A licitante vencedora assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios causados ao
património da CONTRATANTE e de TERCEIROS, por ação ou omissão de seus empregados, na
área de prestação de serviços, mesmo que fora do exercício das atribuições previstas no contrato.

9.46. Na ocasião da assinatura do CONTRATO, a licitante vencedora deverá dispor de
“CERTIFICACAO DIGITAL”, nos termos da resolução n° 11.536/2014-TCM.

o*

CLÁUSULA DÉCIMA -DASÿOBRIGAÇÕES DA CONTRÁTANTE - *

São obrigações da CONTRATANTE:

10.1. Permitir áo pessoal técnico credenciado e identificado da CONTRATADA, o acesso aos
equipamentos e às instalações relativas ao objeto do presente Edital e seus Anexos, para efeito de
execução dos serviços, durante o expediente normal.

ajUKgSgjj

i
10.2. Não permitir a execução de serviços objeto deste Edital e seus Anexos por parte de pessoas não
credenciadas pela CONTRATADA.

10.3. Acatar e pôr em prática as recomendações feitas pela CONTRATADA, no que diz respeito a
condições de uso e funcionamento dos equipamentos e instalações.

10.4. Fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento das cláusulas e
condições estabelecidas no contrato. A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato por
parte do CONTRATANTE não excluí nem reduz a responsabilidade da jCONTRATADA em relação ao
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10.5. Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre as possíveis irregularidades observadas no
decorrer da execução dos serviços para a imediata adoção das providências para sanar os problemas
eventualmente ocorridos.

10.6. Proporcionar as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir o que
estabelece o Edital e seus Anexos.

10.7. Designar equipe ou técnico para aferir as especificações técnicas; estabelecidas no Edital e seus
Anexos, dos serviços contratados.

10.8. Prestar informações referentes ao Contrato, por meio de pessoa especialmente credenciada,
sempre que solicitada pela CONTRATADA.

10.9. Atestar as notas fiscais/faturas desde que tenham sido entregues como determina a Ata, verificar
os relatórios apresentados, encaminhar as notas fiscais e/ou faturas,; devidamente atestadas, para
pagamento no prazo determinado.

10.10. Efetuar o pagamento mensal à CONTRATADA mediante a entrega da Nota Fiscal devidamente
atestada pelo GESTOR DO CONTRATO.

10.11. Manter arquivado, junto ao processo administrativo, o contrato a ser firmado e toda a
correspondência trocada pelas partes contratantes.

10.12. Providenciar a publicação resumida do contrato e de seus aditamentos, por extrato, no Diário
Oficial do Município.

10.13. Comunicar a CONTRATADA para que seja efetuada a substituição de empregado que não
comprove possuir a qualificação técnica necessária à prestação do serviço, ou que não mantenha
padrão de comportamento e disciplinar compatível com as normas e prátjcas da CONTRATANTE.

10.14. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as imperfeições, falhas, defeitos, mau
funcionamento e demais irregularidades constatadas nos serviços objeto, da contratação a fim de serem
tomadas as providências cabíveis para correção do que for notificado.

10.15. Permitir a entrada dos funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente identificados,
garantindo o pleno acesso aos equipamentos, bem como fornecendo todos os meios necessários à
execução dos serviços de instalação.

10.16. Dirimir, por intermédio do FISCAL DO CONTRATO, as dúvidas que surgirem no curso da
prestação dos serviços.

r\

CLÁUSULA DEÇIMA-PRIIVIEIRA -DA GARANTIREI mIANUTI

11.1. O período mínimo aceitável de GARANTIA INTEGRAL do serviço será de 24 (vinte e quatro)
meses de operação satisfatória,! contados a partir do Termo de Rqcebimento Provisório (TRP),
emitido quando do término do serviço. Após os 24 (vinte e quatro) meses, sem que seja evidenciado
qualquer problema, será emit do o Termo de Recebimento Definitivo (TRD).

11.2. Adicionalmente, todos os componentes e procedimentos usados; na instalação devem estar de
acordo com as especificações dos fabricantes, de forma a não invalidar garantias adicionais dadas
por eles.

11.3. Durante o período de garantia integral 24 (vinte e quatro) meses após a emissão do Termo de
Recebimento Provisório - TRP, a CONTRATADA deverá garantir serviços de manutenção contra
defeitos de implantação e instalação do serviço. Dessa forma, deverá haver a normalização imediata de
qualquer defeito, que não seja atribuível a uso inadequado, sem ônus para a CONTRATANTE. Neste
sentido, a qualidade dos ma ariais e procedimentos envolvidos na execução do serviço não poderão
comprometer o prazo de garantia, bem como, o desempenho do sistema!

22



:Gí

iâ /

li 1
!PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 13 m

SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO GERAL DO PLANEJAMENTO E GESTÃO-SEGÉP T " /
11.4. O prazo de garantia de funcionamento e a prestação dos serviços se manterão durante totto/ÇiPAiÿ;ÿ '
periodo que 0 contrato estiver válido.

11.5. O Periodo de Garantia dos serviços será aquele indicado pela CONTRATADA em sua proposta
comercial, observando-se o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) meses, contado a partir da data de
emissão do Termo de Recebimento Provisório - TRP dos serviços, devendo cobrir integralmente
todos os serviços, bem como os materiais por ela empregados, substituindo os defeituosos, com vista
ao fiel cumprimento do objeto da licitação, em conformidade com 0 Edital e seus Anexos.

11.6. O prazo de garantia de produtos utilizados nos SERVIÇOS DE ÍNFRAESTRUTURA DE REDE
COM CABEAMENTO POR FIBRA ÓPTICA, REDE LÓGICA E ELÉTRICA deverá ser de no mínimo, 15
(quinze) anos, comprovada mediante declaração do fabricante.

11.7. A garantia será acionada caso se constate avaria, defeito ou qualquer vício que impeça 0 objeto
contratado de produzir a utilidade a que se destina.

11.8. O prazo de garantia será contado a partir da data do recebimento provisório pela fiscalização.

11.9. A CONTRATADA apresentará um relatório de visita contendo data, hora do chamado, nome e
matrícula do servidor solicitante, órgão/local, início e término do atendimento, identificação do produto
defeituoso, as providências adotadas e as informações pertinentes, tanto para a manutenção preventiva
quanto para a corretiva. O relatório deverá ser assinado e datado pelo usuário ou responsável pela
solicitação.

11.10. Manter em arquivo próprio os relatórios de visitas gerados duránte a execução do contrato e,
disponibilizá-los, quando solicitado pela CONTRATANTE para procedimentos internos de controle e de
desempenho da execução contrato.

11.11. A CONTRATADA tem 0 prazo de 03 (três) dias úteis para atender 0 chamado técnico para
cumprimento da garantia através da emissão de Ordem de Serviço, contados a partir do recebimento
da notificação.

11.12. Constatado 0 aparecimento de vício de fabricação dentro do prazo da garantia, a
CONTRATADA será instada a repará-lo no prazo máximo de 6 (seis) dias úteis, após 0 atendimento
do chamado técnico através da emissão da Ordem de Serviço.

11.13. Caso a CONTRATADA não realize 0 reparo do serviço no prazo estabelecido ou, se em
decorrência da extensão do vício, a substituição dos materiais e/ou componentes utilizados puder
comprometer a qualidade ou características do produto, deverá substituí-lo por outros materiais e/ou
acessórios com características e capacidades iguais ou superiores ao defeituoso no prazo de 15
(quinze) dias, contados a partir do último dia do prazo estipulado no Item 11.12.

11.14. Se ocorrer atraso superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do último dia do prazo
estipulado no Item 11.12, na substituição dos materiais e/ou componentes viciados, puder
comprometer-lhe a qualidade ou características, a Administração Municipal poderá não receber 0 bem
substituído e, neste caso, considerar que a garantia não foi prestada.

11.15. Toda e quaisquer despesas, decorrentes da execução dos serviços de garantia descritos na
Ata, inclusive as substituições de materiais e/ou seus componentes, ficarão inteiramente a cargo da
CONTRATADA.

11.16. Não serão cobertos pela garantia os danos decorrentes de caso fortuito, força maior, ação de
terceiros ou causados por motivos para os quais 0 CONTRATANTE houver dado causa.

PRAZ0- L0<?AL' EXECUÇÃ0 E

12.1. O recebimento, 0 local, as especificações e os prazos de realização dos serviços especializados
deverão ocorrer de acordo com os contidos no Termo de Referência - Anexo I.
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12.2. A fiscalização do contrato procederá a observação direta dos serviços/materiais entreguesfIPAl - '

registrando-se a data de entrega dos serviços, a data de emissão do Termo de Recebimento
Provisório - TRP (modelo Anexo D), bem como, anotará quaisquer ocorrências que impactem na
avaliação da qualidade do fornecimento pela CONTRATADA.

12.3. A CONTRATANTE avaliará se a CONTRATADA fornecêu obrigatoriamente toda a
documentação em meio digital relativa aos testes e mapeamento podendo incluir um ou mais dos
seguintes documentos: plantas plotadas, as built, diagramas, isométricas, planilhas, relatórios de
tráfego e taxas de transmissão, assim como a apresentação e entrega dos documentos de certificação
da rede, certificado de garantia dos serviços, dos materiais, componentes, dispositivos e equipamentos,
da garantia estendida e da prestação de contas, discriminando custos de materiais, componentes,
acessórios, dispositivos, equipamentos, recursos humanos, encargos sociais, impostos e logística.

12.4. A CONTRATANTE efetuará o recebimento do objeto contratado, provisoriamente, para efeito de
posterior verificação da conformidade do objeto com a especificação, e definitivamente, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto e consequente aceitação.

12.4.1. Os Termos de Recebimento Provisório - TRP e de Recebimento Definitivo - TRD, os
quais deverão ser devidamente assinados pelas autoridades competentes, conforme disposto no
inciso IV, art. 69 da Lei n° 13.303/2016, e nos incisos XXII e, XXIII do art. 2o da Instrução
Normativa N° 4, de 11 de Setembro de 2014.

12.4.2. O Termo de Recebimento Provisório - TRP será emitido a partir do recebimento da
entrega dó(s) serviço(s).

12.4.3. O Recebimento Provisório consiste na verificação visual do(s) serviço(s) entregue(s)
constante(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de fornecimento, e a verificação do quantitativo informado(s)
na(s) Nota(s) Fiscal(is).

12.4.4. Para a emissão do Termo de Recebimento Definitivo - TRD, a CONTRATANTE
avaliará, no mínimo, os seguintes requisitos:

a) A adequação integral do(s) serviço(s)/material(is) entregue(s) aos requisitos especificados
no contrato e seus anexos;

b) O quantitativo de serviço(s) entregue(s), conforme estabelecido no contrato e seus anexos;

c) A execução dos serviços de instalação e configuração dos equipamentos;

d) Cumprimento integral das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

e) Inexistência de quaisquer pendências quanto ao perfeito funcionamento dos equipamentos
que compõem o objeto deste instrumento.

12.4.5. Para a emissão do Termo de Recebimento Definitivo - TRD (modelo Anexo E), a
CONTRATANTE avaliará, no mínimo, os seguintes requisitos:

a) Os prazos para emissão do Termo de Recebimento Definitivo - TRD serão contados de
24 (vinte e quatro) meses contados a partir da emissão* do Termo de Recebimento
provisório - TRP.

b) O recebimento definitivo do objeto não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA com relação ao funcionamento e configuração divergente do especificado,
durante todo o seu período de garantia.

12.5. A CONTRATADA garantirá a qualidade de cada serviço entregue, obrigando-se a substituir
aqueles que estiverem inoperantes e/ou danificados, por razões diversas que não possa ser imputada à
Administração. i

O !

12.6. A CONTRATADA fará constar da nota fiscal os valores unitários ;e respectivos valores totais em
conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, atentando-se para as inexatidões
que poderão decorrer de eventuais arredondamentos.

12.7. Para garantir a qualidade dos cabos e serviços executados, a CONTRATADA deverá executar
os TESTES e MEDIÇÕES nas Fibras Ópticas, conforme disposto no Item 8 do Termo de Referência -
Anexo I.

12.8.
informado será providenciado serão de responsabilidade da CONTRATADA, as suas expensas e riscos,

O transporte, Manuseio e Armazenamento dos materiais desde sua origem até o local
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dentro de prazos e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, cóm previsão de seguro em'c|feiÇfÿyN,rÿvÿT
de eventual sinistro, conforme disposto no Item 9 do Termo de Referência - Anexo I. —' !

12.9. A CONTRATADA deverá fornecer a DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA DE
OPERACIONALIZAÇÃO do(s) serviço(s) adquiridos através deste Edital e seus Anexos, incluindo
manual de operação, manual descritivo, manuais dos usuários; permitindo à equipe da CONTRATANTE
venham assumir a total e plena operacionalização deste objeto após o término da garantia legal.

12.10. A definição da infraestrutura mínima necessária para a(s) entrega(s) do(s) serviço(s) será de
competência da Prefeitura de Municipal de Belém com apoio tecnológico da COMPANHIA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DE BELÉM - CINBESA. Entende-se que os equipamentos
adquiridos sejam suficientes para alcançar os níveis de serviço requeridos pelo Erário Municipal.

i

12.11. Os serviços serão executados sob demanda da CONTRATANTE que, para cada empreitada
poderá solicitar a elaboração do projeto de construção como descrito neste termo e seus anexos,
incluso ainda no “Site Survey” a respectiva Planilha Orçamentária dos serviços, Cronograma de
Execução, e de quantitativos de materiais para a execução do objeto.

12.12. A CONTRATANTE encaminhará à CONTRATADA, por documento oficial, a concepção com
indicação do local ou o conjunto de locais objetos dos serviços afetos ao 'projeto de instalação.

12.13. O prazo (P1) para conclusão do projeto de construção e sua respectiva planilha de preços de
serviços e quantitativos de materiais, obedecerá a expressão P1 = (5 + n + a/2) dias, onde:

•”n" corresponde ao comprimento em quilómetros do trecho correspondente a manifestação de
demanda;

•"a" corresponde ao número de redes de acessos envolvidos;

•Quando o resultado de P1 não for inteiro, haverá arredondamento para o número inteiro
imediatamente superior;

•O prazo máximo (P1) deverá ser de 75 (setenta e cinco) dias corridos.

12.14. A aprovação do projeto de construção pela CINBESA não assegura a execução dos serviços.

O

12.15. De posse do projeto de construção aprovado, a CINBESA encaminhará â CONTRATADA uma
Ordem de Serviço que é o documento oficial, autorizando a execução dos serviços e iniciando a
contagem do prazo de execução.

12.16. O prazo de início da execução dos serviços será de acordo com o prazo estabelecido na ordem
de serviço.

12.16.1. O prazo (P2) de conclusão da execução dos serviços não deve ultrapassar ao somatório
P2 = 2 + d1*2 + d2*0,23 + a, contados após a data do início dos serviços mencionado
anteriormente, onde:

> ’’d1" corresponde às distâncias em quilómetros relativas colocação de dutos;

> "d2" corresponde às distâncias em quilómetros relativas ao lançamento de cabo óptico;

> "a" corresponde ao número de redes de acessos envolvidos;

> Quando o resultado de P2 não for inteiro, haverá arredondamento para o número inteiro
imediatamente superior.

12.17. Em caso de atraso, a CONTRATADA deverá notificar ,a CINBESA, justificando-se,
comprovadamente, e propondo nova data para execução do evento, ficando a critério da CINBESA sua
aceitação.

12.18. O atraso injustificado ou, não acatado pela CINBESA, implicará em multa contratual à
CONTRATADA, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

12.19. Concluída a totalidade dos serviços de construção de acesso(s) ao(s) ponto(s) de interesse
abordado(s) e após o recebimento formal e integral dos resultados dos tèstes de conformidade, do “As-
Built” correspondente ao projeto de construção e do certificado de garantia emitidos pela
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CONTRATADA, a CINBESA emitirá o Termo de Recebimento Provisório - TRP, em até 10 (dez) diàè--ÿícJ?.ÿÿ'
úteis após o recebimento do comunicado da conclusão do serviço. |

12.20. O prazo de entrega dos serviços deste instrumento deverá ser definido nas Ordens de Serviço
(OS) - Anexo A, devendo obedecer âs condições e os requisitos estabelecidos no Edital e seus
Anexos, bem como cronograma a ser definido pela CINBESA.

12.21. A CONTRATADA deverá entregar os serviços, no quantitativo; solicitado e em conformidade
com as especificações constantes do edital e da proposta ofertada, nos locais a serem definidos pela
Companhia de Tecnologia da Informação de Belém - CINBESA, localizada à Avenida Nazaré, 708,
bairro Nazaré, cidade de Belém do Pará, CEP 66.035-170, conforme opção da Administração e
cronograma a ser informado para o agendamentp da entrega dos serviços.

12.22. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, agendar a entrega dos serviços, por meio dos
telefones (091) 3184-1751, 3184-1778 e 98408-6108 (suporte) e-mail conectividade@cinbesa.com.br,
com antecedência minima de 48h (quarenta e oito horas).

12.23. Poderão não ser recebidos os serviços entregues pela CONTRATADA sem o prévio
agendamento, ficando a cargo da mesma os eventuais custos que venha a ter com a nova entrega.

12.24. A entrega dos serviços ocorrerá de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 17h30.

12.25. Executados os serviços, o respectivo objeto pactuado será recebido:

12.25.1. Recebimento provisório, mediante a entrega dos serviços, para efeito de posterior
verificação da conformidade com as especificações nos termos do Edital e seus Anexos,
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos (Controle de mudanças de projeto,
Relatórios de conformidade, Relatórios de acompanhamento) e outros que comprovem que o(s)
serviço(s) atende(m) às especificações mínimas exigidas pela CONTRATANTE;

12.25.2. Recebimento definitivo, em 24 (vinte e quatro) meses1após a emissão do Termo de
Recebimento Provisório - TRP, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação, feita a análise da conformidade com vistas as especificações contidas no
Item 5 do Termo de Referência - Anexo I. 1

12.26. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o serviço está em desacordo com a
proposta, após a notificação por escrito à empresa prestadora, serão interrompidos os prazos de
recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

12.27. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

12.28. Se houver recusa do objeto, no todo ou em parte, a empresa prestadora dos serviços deverá
proceder à correção/adequação dos serviços conforme as especificaçõês constantes no Edital e seus
anexos, sem qualquer ónus para a CINBESA e dentro de prazo máximo de 6 (seis) dias úteis da
notificação por parte da CONTRATANTE, ou demonstrar a improcedência da recusa, no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis de sua ocorrência.

12.29. A empresa prestadora dos serviços deverá fornecer pessoal e/ou equipamentos para carga e
descarga dos materiais utilizados nos serviços.

12.30. Os prazos de adimplemento das obrigações Contratadas admitem prorrogação nos casos e
condições especificados no ordenamento jurídico vigente, e a solicitação dilatória, sempre por escrito,
fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação das alegações, deverão ser
recebidos contemporaneamente ao fato que a ensejar.

12.31. Se a CONTRATADA não substituir ou complementar o(s) serviço(s) entregue(s) em
desconformidade com as especificações editalícias, o fiscal do contrato iéncaminhará a nota fiscal para
pagamento, acompanhada de relatório circunstanciado, com vista à glosa do valor do serviço recusado
ou não entreguè, informando, ainda, o valor a ser retido cautelarmente, para fazer face à eventual
aplicação de multa.
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12.32. Glosada a nota fiscal, deverá o fiscal do contrato, providenciar junto à Secretaria da Fazenda, a
emissão de nota fiscal para acompanhamento dos materiais utilizados no(s) serviço(s) a ser(em)
devolvido(s), notificando a CONTRATADA para que proceda à retirada çieste(s), às suas expensas, no
prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento da notificação.

12.33. Os materiais recusados que não forem retirados pela CONTRATADA no prazo estabelecido
será enviado a entidades filantrópicas sem fins lucrativos, reconhecidas como de utilidade pública
municipal, ou para Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público.

12.34. A CONTRATADA garantirá a qualidade de cada serviço entregue, obrigando-se a substituir
aqueles que estiverem inoperantes e/ou danificados, em razão de transporte, descarga ou outra
situação que não possa ser imputada à Administração.

12.35. A CONTRATADA fará constar da nota fiscal os valores unitários:e respectivos valores totais em
conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, atentando-se para as inexatidões
que poderão decorrer de eventuais arredondamentos.

&
&/

;

12.36. Consoante o disposto artigo 32 da Lei n° 12.305/2010, as embalagens devem ser fabricadas
com materiais que propiciem a reutilização ou a reciclagem, devendo-se assegurar que sejam restritas
em volume e peso às dimensões requeridas à proteção do conteúdo e! à comercialização do prodyto,
projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira tecnicamente1 viável e compatível com as
exigências aplicáveis ao produto que contêm, ou recicladas, se a reutilização não for possível.

13.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus forneçedores, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação e execução do objeto.

13.1.1. Para os propósitos deste caput definem-se as seguintes práticas:

I. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;

II. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos/ com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

III. “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

IV. “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.

V. “prática obstrutiva”:

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima;

(ii)atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

13.2. Considerando os propósitos acima elencados, a CONTRATADA concorda e autoriza que a
Administração Pública do Brasil possa inspecionar o local de sua execução e todos os documentos,
contas e registros a ele relacionados, aplicando-se as disposições da Lei n° 12.846/2013 (Lei
Anticorrupção).

r\

CL_AUSULA DECIMA-QUARTA- DOS PREÇOS 1

14.1. Os preços apresentados na proposta comercial devérão incluir todos os serviços realizados, bem
como todos os custos e despesas diretas e indiretas, tais como: salários, encargos fiscais, comerciais,
sociais e trabalhistas, seguros, impostos, taxas e contribuições, transportes, alimentação, treinamento,
despesas administrativas, lucro, insumos necessários e demais despesas e encargos de qualquer
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natureza necessários ao cumprimento integral do objeto ora licitado, não sendo considerados pleitos de
acréscimos a esse ou a qualquer título posteriormente.

%

15.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, conforme as medições aferidas pela CINBESA
conforme Item 8, do Termo de Referência - Anexo I (Acompanhamento e Medição dos Serviços),
sendo que o último pagamento somente será efetuado após conclusão e aceitação final do serviço
contratado através da emissão do Termo de Recebimento Provisório - TRP e apresentação do “As
Built”.

\

15.2. Deverá ser faturado somente 70% (setenta por cento) do valor obtido na medição, em função
da regra estipulada no Subitem 8.13 do Termo de Referência - Anexo I (Acompanhamento e
Medição dos Serviços).

15.3. Os pagamentos têm natureza estimada, devendo ser efetuados mensalmente, conforme volume
de serviços realizados em medição, previsto na proposta. O último pagamento será efetuado após a
conclusão do serviço contratado através da emissão do Termo de Recebimento Provisório - TRP e
apresentação do “As Built”. As notas fiscais de materiais e serviços, emitidas pela CONTRATADA,
deverão vir acompanhadas de relatório detalhado da execução do serviço, além das tabelas
descrevendo os materiais utilizados em cada serviço.

15.4. Reembolsar à CINBESA todos os custos ou despesas previstas no Contrato, provenientes do
fornecimento de materiais, equipamentos ou de serviços prestados pela CINBESA, cuja
responsabilidade seja da CONTRATADA, mediante a dedução nos pagamentos a serem efetuados, ou
por qualquer outro meio que venha a ser acordado entre as partes;

15.5. A CONTRATADA deverá emitir 01 (uma) nota fiscal referente aos serviços de infraestrutura de
rede de Fibra Óptica (FO), rede lógica e elétrica, devendo apresentá-las e registrá-las no Protocolo
Geral da CINBESA até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços.

15.6. Condiciona-se o pagamento a:

15.6.1. Apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa da execução do objeto contratado
conforme o quantitativo por item solicitados pela CONTRATANTE;1

15.6.2. Declaração da fiscalização do contrato de que o fornecimento se deu conforme pactuado.

15.7. A CONTRATADA indicará na nota fiscal/fatura o nome do Banco!e os números da agência e da
conta corrente para efetivação do pagamento.

r\
15.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pjendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inádimplência, salvo se já houver
retenção cautelar, ou garantia contratual, suficientes para satisfazer o valor da multa e/ou indenização
devidas, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

15.9. Para efeito de cada pagamento as notas fiscais/faturas de serviços deverão estar acompanhadas
dos seguintes documentos legais comprobatórios da quitação dos: encargos e tributos sociais,
trabalhistas e tributários: CND, Guia do FGTS e Receita Federal.

15.10. Deverá constar nas notas fiscais o número do contrato, o período de referência, o valor efetivo a
ser pago e o abatimento da multa, se houver.

15.11. As notas fiscais deverão ser atestadas pelos gestores do contrato até o 5o (quinto) dia útil
seguinte à sua apresentação. •

15.12. O pagamento deverá ser efetuado em até 15 (quinze) dias corridos após o atestado da nota
fiscal, sem qualquer acréscimo financeiro, mediante depósito bancário, observada a ordem cronológica
estabelecida pela legislação.

15.13. Caso a nota fiscal apresentar irregularidades, falhas ou omissões que comprometam a
liquidação da despesa, ou não vier acompanhada da documentação exibida, ou os serviços de garantia
nos equipamentos não tiverem sido executado a contento em conformidade com o presente Termo de
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Referência, o prazo para atestado somente começará a ser contado a partir da data em que "tais-1--'''
impropriedades forem sanadas.
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA -DO ACOMPANHAMENTO E DA.FISCÃLIZAÇÂÇ j§ff§ _

16.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão realizadas pela Prefeitura Municipal de Belém, através
da COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DE BELÉM - CINBESA em conformidade com
art. 20 da Instrução Normativa N° 4, de 11 de Setembro de 2014.

!

16.2. A CONTRATADA junto com a CONTRATANTE deverá promover reuniões periódicas, na sede da
CINBESA, de acordo com as demandas em andamento no intuito de avaliar e zelar pela qualidade de
atendimento e serviços.

16.3. Caberá à CINBESA, através da DIRETÓRIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO - DTI, a fiscalização e certificação do serviço; bem como fornecer todas as
informações necessárias para fiel cumprimento do objeto desta contratação.

16.4. Para fiscalização e implementação do objeto deste Edital e seus Anexos, a comissão de
recebimento dos serviços entregues verificará o cumprimento de normas e especificações técnicas
definidas, cumprimento de prazos e verificação / fiscalização dos planos de testes e operação dos
produtos contratados.

16.5. A CONTRATANTE deverá fiscalizar, através do GESTOR DO CONTRATO, como lhe aprouver e
no seu exclusivq interesse, o exato cumprimento das cláusulas e condições contratadas, registrando as
deficiências porventura existentes e comunicar, por escrito diretamente à CONTRATADA, todas e
quaisquer irregularidades ocorridas com os empregados desta, afim de que sejam tomadas as devidas
providências.

16.6. Quaisquer exigências da fiscalização deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA.

16.7. A ausência ou omissão da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA das
responsabilidades previstas no Contrato.

16.8. O FISCAL DO CONTRATO anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua
execução, indicando dia, mês e ano, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhados para as providências cabíveis.

16.9. Caberá ao FISCAL DO CONTRATO atestar a realização dos sèrviços realizados, mediante, a
conferência da Nota Fiscal, dos Relatórios apresentados pela CONTRATADA e de suas próprias
anotações e controles, encaminhando em seguida à Contabilidade para pagamento.

17.1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 8j1 da Lei Federal n° 13.303/16,
desde que haja ihteresse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLAUSULA DÉCIMA-OITAVA- DA RESCISÃO, , ’ | ,

18.1. A rescisão deste contrato se dará nos seguintes termos:

Parágrafo primeiro - No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos
prejuízos causados, já calculados ou estimados.

Parágrafo segundo - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de
5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

Parágrafo terceiro - Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, com aplicação das penalidades
cabíveis, na hipótese de não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e pelo NÃO
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com ò FGTS.

29



;$ n,.J2*o
‘ ~~

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM '<*/
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO GERAL DO PLANEJAMENTO E GESTÃO-SEGEP "%,cm f

CLÁUSULA DÉÇIMA-NONA DAS ''V' *

'-A

19.1. 0 licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua propolsta, não assinar o contrato
ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,;não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, ficará sujeitas às sanções previstas na Lei Federal n° 13.303/16 e n° 10.520/02.

19.2. A CONTRATADA deverá executar o serviço no prazo estabelecido neste Edital e seus Anexos,
precisamente conforme item 5 do Termo de Referência - Anexo I. Caso a CONTRATADA não
consiga cumprir o prazo determinado pela CONTRATANTE, incidirão multas compensatórias após
decorrido o tempo definido. Ficando a critério da CONTRATANTE o desconto sobre a fatura mensal.

19.3. Tabela de Aplicação de Penalidades por DESCUMPRIMENTO DE:PRAZO:

Tabela 1 - Aplicação de Penalidades após o Prazo

Item Critérios Penalidade/dia**

A cada dia de atraso, após decorrido o
tempo máximo de reparo, nos 12 (doze)
primeiros dias, sobre o valor da(s)
Ordem(ns) de Serviço não executadas do
contrato*

0,25 %

Penalidade para o não
cumprimento do Prazo

A cada dia de atraso contado após os 12
(doze) primeiros dias, sobre o valor da(s)
Ordem(ns) de Serviço não executadas dp
contrato* !

1 %

* Caso seja serviço de projeto, será sobre o valor do projeto
** Limitado a 25% do valor do contrato

19.4. A aplicação de eventual penalidade acima prevista não afasta a incidência da aplicação da Lei
Federal n° 13.303/16 que poderá ser utilizada sempre que houver a previsão legal.

19.5. Pela inexecução de quaisquer outras obrigações total ou parcial1do contrato, a CONTRATADA
ficará sujeita ainda às seguintes sanções, assegurada a prévia e ampla defesa em regular processo
administrativo, sem prejuízo das demais penalidades previstas no edital é na legislação:

19.5.1. Advertência por descumprimento de quaisquer outras obrigações descritas nos diversos
níveis de serviços manutenção e/ou garantia ou em qualquer fase do projeto;

19.5.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços, após a segunda ocorrência;

19.5.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços, após a terceira ocorrência;

19.5.4. O NÃO cumprimento das obrigações a CONTRATADA poderá, a critério da
CONTRATANTE, cominar com a rescisão do contrato nas hipóteses previstas na legislação
vigente;

19.5.5. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

19.5.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públiqa,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, óu até que seja promovida a
reabilitação, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

19.6. Caso a CONTRATADA não entregue os serviços objeto deste Edital e seus Anexos até a data
limite definida em cronograma com a CONTRATANTE, será aplicada multa equivalente ao valor da
parcela mensal da contratação até que a entrega esteja plenamente realizada.

CLÁUSULA VIGÉSIMAr PO? RECURSOS APMJNISTRÀTIVOS
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20.1. Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 10 (dez):dias úteis da notificação, não
havendo efeito suspensivo, porém a autoridade competente para decidir sobre o recurso tem poder
para, motivadamente e presente razão de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia
suspensiva. A comunicação do ato para fins de contagem do prazo recursal será feita,
preferencialmente, na forma eletrónica, nos termos do art. 105, do Regulamento Interno de Licitações
e Contratos da COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DE BELÉM - CINBESA.

&
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21.1. O funcionário que a empresa PRESTADORA DOS SERVIÇOS empregar para a execução do
serviço ora avençado não terá vínculo de qualquer natureza com a CONTRATANTE e desta não
poderá demandar quaisquer pagamentos, tudo da exclusiva responsabilidade da empresa
PRESTADORA DOS SERVIÇOS, vedando-se qualquer relação entes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta. Na eventual hipótese de vir a CONTRATANTE a ser demandada
judicialmente, a empresa PRESTADORA DOS SERVIÇOS a ressarcirá de qualquer despesa que em
decorrência vier a pagar, inclusive àquellas oriundas de deslocamento efetuados.

CLAUSULA VIGÉS|MA-SEGUNDA-',DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕESEaaSaaffi
22.1. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.

22.2. A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Belém - PMB firmar as
contratações que deles poderão advir.

22.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata dé registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o inciso II do Art. 81 da Lei Federal n° 13.303/16. j

22.4. O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados.

22.5. A revisão de preços só será admitida, após os 12 (doze) meseè, no caso de comprovação do
desequilíbrio económico-financeiro, a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição
de matérias-primas, lista de preços de fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a
elevação do custo do objeto. i

22.6. Para a concessão da revisão de preços, a empresa deverá comunicar à Prefeitura Municipal de
Belém - PMB a variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os
documentos comprobatórios da majoração.

22.6.1. Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar os serviços pelo preço
registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente.

22.7. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado a COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DE BELÉM - CINBESA
convocará o fornecedor visando à negociação para redução de preços:e sua adequação ao praticado
pelo mercado.

22.8. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

22.9. Na hipótese do subitem anterior, a COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DE
BELÉM - CINBESA convocará os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

22.10. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a COMPANHIA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DE BELÉM - CINBESA poderá:

22.10.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer
antes do pedido de fornecimento;

22.10.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

!
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22.11. Não havendo êxito nas negociações, a COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DE
BELÉM - CINBESA procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da coptratação mais vantajosa.

CLAUSULA VIGESIMA-TERCEIRA -DA SUBCONTRATAÇÃO . 1 fj i

23.1. É vedada a SUBCONTRATAÇÃO parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

.£7

24.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADÂ com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

CÿTÔVIG6SIMA~QUINTA ~ 00 REGISTR° N° TRIBUNAL DE C0NTAS 00 MUNICiP'° °°
25.1. O presente Contrato deverá ser registrado no TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO, na data
da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6o, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-
TCM.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEXTA -DA PUBLICAÇÃO ______ i

26.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, pór extrato, no DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO, em observância aos prazos legais.

27.1. As questões decorrentes da utilização do presente Contrato que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, cidade de Belém, Estado do
Pará, afastado qualquer outro, por privilegiado que seja.

|

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, lavrou-se o presente
Contrato em 03 (três) vias, jsara todos os fins de direito, sem rasuras oú emendas, na presença de 02
(duas) testemunhas.

Belém /PÁ, de de 201X.

(órgão)
CONTRATANTE

(razão social)
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.
NOME:

RG:

CPF:
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2.
NOME:

RG:

CPF:

!
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